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MESA REDONDA 
 

Sessões por Empresa 
 

Tema:  Rescisão Contratual  
 

Abordagem: 
 

 -Formas 
-Direitos 

-Cálculos das Verbas 
-Incidências 

-Homologação 
-Impedimentos 

  
AGENDE A DE SUA EMPRESA! 

 
Duração: 3 Horas 
Investimento: R$300,00 
 
• Caso seja de sua preferência, a realização das Mesas Redondas poderá ser na sua 

Empresa 
• Você pode solicitar Mesas Redondas sobre outros Temas de seu Interesse 

 
 

CONSULTORIA ELETRÔNICA TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

 
EMAIL: veritae@veritae.com.br 
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SOLUÇÕES VERITAE 

 

VERIFICAÇÕES DE PROCEDIMENTOS TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIOS 

 
As Verificações de Procedimentos nas Áreas Trabalhista e Previdenciária consistem na 
análise In loco dos atuais procedimentos adotados pela Empresa na aplicação das Normas 
Legais Trabalhistas e Previdenciárias, visando o levantamento de irregularidades e indicando 
as soluções legais  e procedimentos adequados para cada caso levantado. 
 
A Verificação poderá abranger, a critério da Empresa solicitante: 
 
Área Trabalhista: 
 
• Processo Admissional; 
• Contratos de Trabalho Individual e Coletivo; 
• Jornada e Horário de Trabalho; 
• Trabalho Noturno 
• Isonomia Salarial 
• Trabalho do Menor e Aprendizagem no Emprego; 
• Remuneração e Benefícios; 
• Folha de Pagamento; 
• Processo Demissional; 
• Processos de Terceirização; 
• Processo de Implantação de Comissões de Conciliação Prévia; 
• Segurança e Saúde no Trabalho e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 
• Trabalhadores sem Vínculo Empregatício. 
 
Área Previdenciária: 
 
• Enquadramentos Básicos da Empresa; 
• Identificação dos Contribuintes; 
• Contribuições dos Segurados; 
• Contribuições da Empresa; 
• Obrigações da Empresa; 
• Retenção de 11%, 13%, 14% ou 15% nas Cessões de Mão-de-Obra e nas Empreitadas; 
• Gerenciamento dos Riscos Ocupacionais e PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário 
• Benefícios da Previdência Social e sua Repercussão nos Contratos de Trabalho: 

Salário-Família, Salário-Maternidade, Acidentes do Trabalho, Auxílio-Doença, 
Aposentadorias; 

• Inclusão de Portadores de Deficiência. 
 

Informações pelo telefone 91927094, ou pelo Email: 
veritae@veritae.com.br
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INFORMAÇÕES 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Empréstimos  - Descontos em Benefícios – Alterações na IN INSS nº 110/2004 

A Instrução Normativa INSS nº 115, de 02.02.2005 – DOU: 09.02.2005  altera o art. 1º da 
Instrução Normativa nº 110/INSS/DC, de 2004, incluindo o parágrafo 4º, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º ... 

§ 4º As consignações/retenções de que trata este artigo não poderão exceder o quantitativo de 36 
(trinta e seis) parcelas “ 

O estabelecido no parágrafo 4º, do art. 1º da Instrução Normativa nº 110, de 2004, se aplica aos 
empréstimos contraídos a partir da data da publicação desta Instrução Normativa. 

 
Regime Próprio de Previdência Social – CRP-Certificado de Regularidade Previdenciária – 

Disposições – Revogação da Portaria MPS nº 2.346/2001 

A Portaria MPS nº 172/2005 – DOU: 14.02.2005 dispõe sobre a emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP. 

O CRP será fornecido pelo Ministério da Previdência Social - MPS, por meio da Secretaria de 
Previdência Social - SPS, aos órgãos ou entidades da Administração Pública direta e indireta da 
União, por sistema informatizado, dispensada a assinatura manual ou aposição de carimbos. 

O CRP conterá numeração única e terá validade de sessenta dias a contar da data de sua emissão. 

O CRP, quando emitido por determinação judicial, identificará o processo em que a decisão foi 
proferida e os critérios que tiveram a exigência de regularização suspensa. 

Cancelamento 

O cancelamento do CRP dar-se-á: 

a) por decisão em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando for 
constatada, pela SPS, infração das exigências e critérios previstos nesta Portaria; 

b) por reforma da decisão judicial que fundamentou sua emissão; ou 

c) por emissão indevida. 

Exigência 

O CRP será exigido nos seguintes casos: 

I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como recebimento de empréstimos, 
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e 
indireta da União; 
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III - liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais; e 

IV - pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social, em razão do disposto 
na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999. 

Quando houver verificação pela SPS, mediante exame da legislação ou outra documentação, da 
cessação da responsabilidade da concessão e manutenção dos benefícios pelo regime próprio em 
extinção, ou que o ente sempre manteve servidores amparados pelo RGPS, não será observado o 
cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos nessa Portaria na emissão do CRP. 

A Portaria entrou em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria MPAS nº 2.346, 
de 10 de julho de 2001, e demais disposições em contrário. 

V. a íntegra da Portaria MPS nº 172/2005 em LEX. 
 
  

SRP e INSS – Uniformização Normativa e de procedimentos Administrativos 

De acordo com a Portaria MPS nº 220/2005 – DOU: 25.02.2005, o Secretário da Receita 
Previdenciária e o Diretor de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ficam 
autorizados a editar: 

I - INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA - IN-CONJUNTA, para normatizar e disciplinar a 
aplicação de leis, decretos, regulamentos e pareceres normativos de autoridades do Poder Executivo 
que contenham matéria de interesse comum; 

II - ORIENTAÇÃO INTERNA CONJUNTA - OI-CONJUNTA, nos assuntos ligados às suas 
respectivas áreas de atuação, para estabelecer orientação e uniformização de procedimentos técnico-
administrativos e regulamentar normas gerais, de caráter restrito, de divulgação exclusivamente 
interna dos respectivos órgãos ou, conforme o caso, de conhecimento apenas das empresas que 
mantêm contrato ou convênio com o INSS ou com o Ministério da Previdência Social - MPS. 

O Diretor de Benefícios do INSS e o Secretario da Receita Previdenciária ouvirão, respectivamente, 
a Procuradoria-Geral Federal Especializada junto ao INSS - PFE/INSS e o Órgão de Arrecadação 
da Procuradoria-Geral Federal, quanto à legalidade do ato a ser expedido. 

Caso haja controvérsia jurídica entre os pareceres das respectivas procuradorias, essa será dirimida 
pela Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social. 

Excepcionalmente, poderá ser emitida CIRCULAR CONJUNTA de caráter normativo, com 
validade de até noventa dias, prazo em que deverá ser promovida, obrigatoriamente, a elaboração e 
a expedição do ato competente, se for o caso. 

O ato expedido na forma deste artigo, inclusive o previsto no § 3º, conterá a expressão 
"CONJUNTA" após o nome do ato, seguida das siglas SRP-MPS/DIRBEN-INSS e do número de 
ordem de expedição, controlado pela SRP, em série cardinal crescente, sendo vedada a reutilização 
numérica. 

A OI-Conjunta deverá conter item com a seguinte expressão: "Este ato tem caráter restrito, 
destinando-se a disciplinar procedimentos administrativos de interesse interno dos órgãos 
vinculados à SRP ou à DIRBEN, sendo vedada sua divulgação externa, total ou parcial". 

A IN-Conjunta deverá ser publicada no Diário Oficial da União e, esta, a OI-Conjunta, e a Circular-
Conjunta de que trata o § 3º, tanto em Boletim de Serviço do MPS quanto do INSS. 
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Na hipótese de o ato normativo conjunto envolver duas ou mais diretorias do INSS, sua edição 
deverá ser previamente aprovada pela Diretoria Colegiada da Autarquia. 

Tratando-se de ato conjunto que verse sobre matéria pertinente às atribuições ou competências da 
Secretaria de Previdência Social - SPS, esta será ouvida antes de sua publicação. 

 
 

TRABALHO 
 
Portugal – Acordo Brasil e Portugal sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por Parte 
do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo, Técnico e de Apoio ou Serviço, celebrado 

em Brasília, em 5 de setembro de 2001 

O Decreto nº 5.366/2005 – DOU: 04.02.2005 promulgou o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa sobre o Exercício de Atividades Remuneradas por 
Parte do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo, Técnico e de Apoio ou Serviço, celebrado 
em Brasília, em 5 de setembro de 2001, nos seguintes termos: 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA 
PORTUGUESA SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES REMUNERADAS POR PARTE 

DE DEPENDENTES DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR,  
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E DE SERVIÇO OU APOIO 

A República Federativa do Brasil e A República Portuguesa (doravante denominados "Partes"), 

Considerando o estágio particularmente elevado de entendimento e de compreensão existente entre 
os dois países; e 

No intuito de estabelecer novos mecanismos para o fortalecimento das suas relações diplomáticas, 
Acordam, com base no princípio da reciprocidade, o seguinte: 

ARTIGO 1 
Autorização para Exercer Atividade Remunerada 

1.Os dependentes dos membros do pessoal diplomático, da Repartição ou Posto consular, do 
pessoal administrativo e técnico e do pessoal de serviço ou apoio das missões diplomáticas e 
consulares do Brasil em Portugal e de Portugal no Brasil poderão receber autorização para exercer 
atividade remunerada no Estado receptor, sem prejuízo das legislações nacionais que regulamentem 
o acesso a determinadas profissões por parte de estrangeiros e uma vez obtida a respectiva 
autorização nos termos do presente Acordo. O benefício em apreço estender-se-á igualmente aos 
dependentes de nacionais brasileiros ou portugueses respectivamente acreditados junto a 
organizações internacionais com sede em Portugal e no Brasil. 

2.Para fins deste Acordo, “membros do pessoal diplomático, da Repartição ou Posto consular, do 
pessoal administrativo e técnico e do pessoal de serviço ou apoio” significa qualquer empregado do 
Estado acreditante (que não seja nacional ou residente permanente no Estado receptor) numa 
Missão diplomática, Repartição ou Posto consular. 

ARTIGO 2 
Dependentes 

Para os fins pretendidos neste Acordo, entendem-se por dependentes: 
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a) cônjuge ou companheiro(a) permanente, pessoa com quem viva em união de fato, reconhecida 
como tal nas condições e prazos estabelecidos na legislação do Estado receptor; 

b) filhos solteiros menores de 21 anos; 

c) filhos solteiros menores de 25 anos, que estejam estudando, em horário integral, nas 
universidades ou centros de ensino superior reconhecidos por cada Estado; 

d) filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais. 

ARTIGO 3 
Qualificações 

Não haverá restrições sobre a natureza ou classe do emprego que possa desempenhar-se. Entende-
se, no entanto, que nas profissões ou atividades que requeiram autorização ou qualificações 
especiais dos Conselhos profissionais de classe, será necessário que o dependente cumpra as normas 
que regulam o exercício de tais profissões no Estado receptor. As disposições do presente Acordo 
não implicam o reconhecimento, pela outra Parte, de títulos para efeitos do exercício de atividades 
remuneradas. A autorização para o exercício de atividades remuneradas poderá ser denegada nos 
casos em que, por força da legislação de cada país, somente possam ser empregados nacionais do 
Estado receptor. 

ARTIGO 4 
Procedimentos 

O pedido de autorização para o exercício de uma atividade remunerada realizar-se-á pela respectiva 
missão diplomática mediante nota verbal, perante o Ministério das Relações Exteriores do Brasil ou 
Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal. Deste pedido deverão constar não só os 
documentos comprovativos da relação existente entre a pessoa interessada e o funcionário do qual 
aquela é dependente, como também informações sobre a atividade remunerada que deseja exercer. 
Uma vez comprovado que a pessoa para a qual é solicitada autorização se encontra dentro das 
categorias definidas no presente Acordo, o Ministério das Relações Exteriores do Brasil ou o 
Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal, conforme o caso, informará de imediato e 
oficialmente a Embaixada do Estado acreditante de que o dependente foi autorizado a trabalhar, 
sujeito à regulamentação pertinente do Estado receptor. 

ARTIGO 5 
Imunidade Civil e Administrativa 

Um dependente que exerça atividades remuneradas ao abrigo do presente Acordo não gozará de 
imunidade de jurisdição civil nem administrativa perante ações contra ele impostas a atos ou 
contratos relacionados diretamente com o desempenho de tais atividades. 

ARTIGO 6 
Imunidade Penal 

No caso em que um dependente goze de imunidade de jurisdição criminal em conformidade com as 
Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas ou Consulares ou qualquer outro instrumento 
internacional sobre a matéria e seja acusado de um delito cometido em relação ao seu trabalho, o 
Estado acreditante considerará seriamente toda a petição escrita apresentada pelo Estado receptor 
solicitando a renúncia à referida imunidade. 

ARTIGO 7 
Regime Tributário de Previdência Social 
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O dependente que desenvolva atividades remuneradas no Estado receptor estará sujeito à legislação 
aplicável em matéria tributária e de previdência social no que se refere ao exercício das referidas 
atividades. 

ARTIGO 8 
Período de Vigência da Autorização 

A autorização para o exercício de uma atividade remunerada expiará na data em que o agente 
diplomático ou consular, empregado administrativo, técnico, de serviço ou apoio do qual emana a 
dependência termine suas funções perante o governo ou organização internacional em que se 
encontre acreditado. 

ARTIGO 9 
Alterações 

Emendas a este Acordo deverão ser encaminhadas pelos canais diplomáticos. Tais emendas 
entrarão em vigor cumpridos os procedimentos previstos no Artigo 11o. 

ARTIGO 10 
Vigência 

Este Acordo permanecerá em vigor por um período indeterminado. Ambas as Partes poderão 
manifestar, a qualquer momento, por via diplomática, sua intenção de denunciar este Acordo. Neste 
caso, a denúncia surtirá efeito seis meses após o recebimento da notificação. 

ARTIGO 11 
Entrada em Vigor do Acordo 

O presente Acordo entrará em vigor no trigésimo dia após a data da última notificação, por via 
diplomática, dando conta de que foram cumpridos os procedimentos constitucionais exigidos para a 
respectiva aprovação na sua ordem jurídica interna. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus Governos, assinaram este 
Acordo. 

Feito em Brasília, em 5 de setembro de 2001, em dois exemplares originais, no idioma português, 
sendo ambos os textos sendo igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CELSO LAFER 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 
PELA REPÚBLICA PORTUGUESA 
JAIME GAMA 
Ministro de Estado e de Negócios Estrangeiros 
 
 

RAIS 2005 – Prazo para Entrega – Prorrogação para  04.03.2004 
 

A Portaria  MTE nº83/2005 – DOU: 25.02.2005 prorrogou, até 4 de março de 2005, o prazo para 
entrega da declaração da RAIS de que trata o art. 5º da Portaria nº 630, de 13 de dezembro de 2004, 
publicada no Diário Oficial de 20 de dezembro de 2004, Seção 1, Página 75. 
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Vencido o prazo de que trata o caput do art. 1º, a declaração da RAIS de 2004 e as declarações de 
exercícios anteriores, devem ser transmitidas via Internet ou, não havendo na localidade acesso à 
Internet, entregues em disquete aos órgãos regionais do MTE. 

 
OUTROS 

 
Cartões de Crédito Internacionais  - Utilização – Alterações 

 

De acordo com a Circular BACEN nº 3.277/2005 – DOU: 24.02.2005 ficou alterado o título 14 do 
capítulo 2 da Consolidação das Normas Cambiais - CNC, referente à regulamentação relativa a 
cartões de crédito internacionais, que passa a vigorar na forma do Anexo a Circular, abaixo 
reproduzido. 

ANEXO 

............................................ 

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS 
CAPÍTULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2 

TÍTULO : Cartões de Crédito Internacionais - 14 
SEÇÃO I : EMITIDOS NO EXTERIOR PARA UTILIZAÇÃO NO PAÍS 

1. Aos afiliados a companhias de cartões de crédito internacionais, por meio de administradoras 
brasileiras, é permitido aceitar o pagamento por meio de cartão de crédito emitido no exterior de: 

a) vendas de bens e/ou serviços realizados no País ao titular do cartão; 

b) vendas de bens para o exterior enquadráveis no título 19 do capítulo 5; 

c) vendas de bens ao exterior sob a forma de encomendas internacionais, nos termos da 
regulamentação específica da Secretaria de Comércio Exterior, do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior. 

2. Aos bancos múltiplos com carteira comercial ou de crédito imobiliário, aos bancos comerciais e à 
Caixa Econômica Federal é permitido aceitar transferências de valores por meio de cartão de crédito 
internacional emitido no exterior para crédito em contas de depósitos à vista ou em contas de 
depósitos de poupança de que trata a Resolução 3.203, de 17.06.2004. (NR) 

3. Aos bancos múltiplos com carteira comercial ou de crédito imobiliário, aos bancos comerciais e à 
Caixa Econômica Federal, é facultado, nos termos da Resolução 3.213, de 30.06.2004: (NR) 

a) aceitar transferências de valores por meio de cartões de crédito emitidos no exterior titulados por 
pessoas físicas para crédito em contas de depósitos à vista ou em contas de depósitos de poupança 
tituladas por pessoas físicas domiciliadas no País; (NR) 

b) dar cumprimento a ordens de pagamento em reais, transmitidas por meio de cartões de crédito 
emitidos no exterior titulados por pessoas físicas, em favor de pessoas físicas domiciliadas no País. 

4. O preenchimento dos documentos pertinentes às vendas de bens e/ou serviços é efetuado, 
obrigatoriamente, em moeda nacional, processando- se, igualmente em moeda nacional, o 
relacionamento financeiro entre os afiliados e a empresa brasileira administradora do cartão de 
crédito nos termos e condições estabelecidos nos respectivos convênios. 
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5. A cobrança, no exterior, das operações que resultarem da utilização desses cartões, é efetuada 
pela empresa brasileira administradora do cartão de crédito responsável pelo convênio com o 
afiliado, devendo os créditos da citada cobrança convergir obrigatoriamente para uma única conta 
corrente mantida no exterior para cada convênio internacional, em nome da empresa brasileira 
administradora do cartão de crédito. 

6. Os saldos diários da conta no exterior devem-se limitar ao nível máximo determinado pelo Banco 
Central do Brasil para cada empresa, aí não incluídos os valores devidos às lojas francas, conforme 
previsto na seção III.3 deste título, devendo ser promovido o ingresso imediato no País dos valores 
que ultrapassarem o referido saldo. 

 
CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS 

CAPÍTULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2 
TÍTULO : Cartões de Crédito Internacionais - 14 

 

SEÇÃO III : DISPOSIÇÕES COMUNS APLICÁVEIS AOS CARTÕES DE CRÉDITO 
EMITIDOS NO PAÍS OU NO EXTERIOR III.1 - Condições gerais 

1. A empresa brasileira administradora do cartão de crédito só pode operar na sistemática prevista 
neste título mediante aprovação do Banco Central do Brasil, à vista de pedido formulado na forma 
do modelo constante do anexo nº 17 deste capítulo. 

2. Mensalmente, a empresa brasileira administradora do cartão de crédito deve enviar a qualquer 
Gerência Técnica de Capitais Estrangeiros e Câmbio demonstrativos contendo o resumo da 
movimentação ocorrida no mês imediatamente anterior, que: 

a) indiquem o saldo em moeda estrangeira registrado no último dia útil do mês nas contas previstas 
neste título, comprovando, em cada caso, a natureza de eventuais débitos e a origem dos créditos; 

b) discriminem, separadamente, por tipo de transação a que se refiram as seguintes informações: 

Cartões Emitidos no País: 

I total dos gastos com a aquisição de bens e serviços do exterior; 

II - saques efetuados no exterior; 

III comissões e despesas de outras naturezas; 

IV valor das operações ocorridas em lojas francas no País; 

Cartões Emitidos no Exterior: 

I totais dos gastos com a aquisição de bens e serviços no País e com as transferências de valores 
realizadas nos termos dos itens 2 e 3 da seção I deste título; 

II - saques efetuados no País; 

III - comissões e receitas de outras naturezas; 

IV - valor das operações ocorridas em lojas francas no País. 

3. A empresa brasileira administradora do cartão de crédito deve ainda transmitir, de forma 
consolidada, ao Banco Central do Brasil, até o dia 10 (dez) de cada mês, via Internet (conforme 
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instruções contidas no endereço www.bcb.gov.br, opção download, aplicativo PSTAW10) ou via 
sistema Connect: 

a) a relação dos gastos ou saques em moeda estrangeira efetuados no mês imediatamente anterior 
por titular de cartão de crédito emitido no País, indicando, além da bandeira do cartão, o nome, 
CNPJ/CPF ou o número do passaporte do titular do cartão, quando for o caso, bem como a 
identificação do afiliado beneficiário no exterior; 

b) a relação dos valores devidos a residentes no País, decorrentes de gastos, saques e transferências 
de valores, nos termos dos itens 2 e 3 da seção I deste título, efetuadas no mês imediatamente 
anterior por titular de cartão de crédito emitido no exterior, indicando o CNPJ/CPF, nome, cidade e 
estado do beneficiário no País, bem como a bandeira, número do cartão do responsável pelo 
pagamento no exterior e seu país de origem. 

4. Os bancos múltiplos com carteira comercial ou de crédito imobiliário, os bancos comerciais e a 
Caixa Econômica Federal devem transmitir mensalmente ao Banco Central do Brasil, conforme 
estipulado no item 3 anterior, a relação dos valores recebidos na forma dos itens 2 e 3 da seção I 
deste título, relacionando, nome do remetente, número, bandeira e país de emissão do cartão, valor e 
fatonatureza referente ao ingresso, bem como o nome e o CPF do beneficiário final do recurso. 
(NR) 

(NR) 

5. As instituições referidas nos itens 3 e 4 anteriores devem manter em seu poder o conjunto dos 
documentos, contratos e lançamentos de escrituração que comprovem as informações encaminhadas 
mensalmente ao Banco Central do Brasil nos termos desta seção, bem como prestar esclarecimentos 
e adotar as providências necessárias para regularizar as situações porventura em desacordo com os 
dispositivos deste título. 

III.2 - Das transferências financeiras 

6. O pagamento ou o recebimento decorrente de gastos ocorridos com o uso de cartão de crédito 
internacional, bem como o pagamento de despesas ou o recebimento de receitas de outras naturezas 
devem ser realizados pela administradora brasileira, exclusivamente, por meio de celebração de 
contrato de câmbio no Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes. 

7. É vedado qualquer tipo de compensação entre os pagamentos e os recebimentos de interesse da 
empresa brasileira administradora do cartão de crédito, devendo esta celebrar, separadamente, 
contratos de câmbio pelo total dos valores: 

a) pagos pela utilização de cartões de crédito emitidos no País; e 

b) recebidos pela utilização de cartões de crédito emitidos no exterior. 

8. Quando os contratos de câmbio relativos aos ingressos e às remessas de moeda estrangeira forem 
liquidados na mesma data, pode a movimentação das divisas ser efetuada pelo valor líquido. 

9. Observadas as disposições contidas no item 6 da seção I deste título, a contratação de câmbio 
referente aos valores recebidos do exterior deve ser realizada: 

a) até o dia 15 (quinze) para os valores relativos à primeira quinzena; 

b) até o último dia útil do mês, para os valores relativos à segunda quinzena. 
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10. Os pagamentos e recebimentos relativos aos gastos efetuados pelos titulares de cartão de crédito 
internacional devem ser classificados sob a rubrica "Viagens Internacionais - Cartões de Crédito - 
aquisição de bens e serviços", aí incluídas as remessas realizadas para recomposição do saldo da 
conta corrente mantida no exterior. 

11. As receitas e as despesas de outras naturezas decorrentes do uso de cartão de crédito 
internacional, bem como os saques realizados no exterior ou no País, devem ser classificadas em 
código de natureza apropriado, ficando as respectivas transferências condicionadas, quando for o 
caso, à prova de pagamento de imposto de renda ou de sua isenção expressamente reconhecida pela 
autoridade fiscal competente. 

12. Pode a administradora de cartão de crédito internacional manter conta em banco autorizado a 
operar em câmbio, de movimentação restrita, devendo ser observadas as seguintes disposições: 

a) somente pode ser alimentada com recursos em moeda estrangeira oriundos de compras, em 
bancos e/ou operadores credenciados, pelos valores correspondentes às importâncias recebidas dos 
titulares dos cartões internacionais; 

b) os valores mantidos na conta destinam-se, exclusivamente, à efetivação de pagamentos devidos a 
companhias internacionais de cartões de crédito pelas utilizações de cartões brasileiros no exterior e 
em lojas francas, no País; 

c) é vedado o recebimento da moeda estrangeira pelo titular da conta ou sua conversão a moeda 
nacional. 

13. As remessas para cobertura dos gastos ocorridos no exterior devem ser realizadas no 
vencimento do compromisso com a franquia internacional, admitindo-se a antecipação de até 3 
(três) dias úteis do mesmo. Para acolhimento dos recursos assim transferidos e operacionalização 
dos pagamentos pode ser aberta conta corrente no exterior, ou utilizada a mesma prevista na seção I 
deste título, cujo funcionamento é autorizado pelo Banco Central do Brasil. 

14. Os saldos diários da conta no exterior devem se limitar ao nível máximo determinado pelo 
Banco Central do Brasil para cada empresa, aí não incluídos os valores devidos às lojas francas, 
conforme previsto na seção III.3 deste título, devendo ser promovido o ingresso imediato no País 
dos valores que ultrapassarem o referido saldo. 

III.3 - Da utilização em loja franca 

15. O pagamento de bens adquiridos em lojas francas, autorizadas a funcionar na forma do Decreto-
lei 1.455, de 07.04.1976, deve observar as seguintes disposições particulares: 

a) o preenchimento dos documentos pertinentes à aquisição dos bens deve ser promovido, pela loja 
franca vendedora, exclusivamente em moeda estrangeira; 

b) a empresa brasileira administradora do cartão de crédito deve, no prazo pactuado entre as partes, 
não superior porém a 30 (trinta) dias, promover o pagamento à loja franca igualmente em moeda 
estrangeira, pelo valor devido, observadas, no que couber, as disposições contidas na seção III.2 
deste título; 

c) deve a loja franca, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da moeda 
estrangeira na forma da alínea "b" anterior, promover a venda do respectivo valor em moeda 
estrangeira a banco autorizado a operar no Mercado de Câmbio de Taxas Livres. 
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Código Tributário Nacional - Alterações 
 

De acordo com a Lei Complementar nº 118/2005 – DOU: 09.02.2005, a Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 133. 
................................................................................................................................................................
. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: 

I - em processo de falência; 

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for: 

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor 
falido ou em recuperação judicial; 

II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor 
falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou 

III - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de 
fraudar a sucessão tributária. 

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade 
produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo 
de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de 
créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário.” (NR) 

“Art. 155-A. 
................................................................................................................................................................
.. 

......................................................................................  

§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor 
em recuperação judicial. 

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação das leis 
gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, 
neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica.” (NR) 

“Art. 174. ....................................................................  

Parágrafo único ..........................................................  

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

........................................................................... ” (NR) 

“Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito 
como dívida ativa. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo 
devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.” (NR) 

“Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de 
sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de 
trabalho. 

Parágrafo único. Na falência: 

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de 
restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do 
bem gravado; 

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da 
legislação do trabalho; e 

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.” (NR) 

“Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou 
habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 

.............................................................................. (NR) 

“Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos geradores ocorridos no 
curso do processo de falência. 

.............................................................................. (NR) 

“Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos os tributos.” 
(NR) 

A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 185-A e 191-A: 

“Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 
bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 
indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 
eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente 
ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 
capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, 
devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que 
excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo 
enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade 
houverem promovido.” 

“Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação 
de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei.” 

Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 
da referida Lei. 
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A Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

 

Exterior – Bens e Valores Detidos no Exterior – Informação ao Banco Central 
 

A Circular BACEN nº3.278/2005 – DOU: 25.02.2005 estabeleceu que as pessoas físicas ou 
jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País, assim conceituadas na legislação tributária, 
devem informar ao Banco Central do Brasil, no período compreendido entre as 9 horas do dia 10 de 
março de 2005 e as 20 horas do dia 31 de maio de 2005, os valores de qualquer natureza, os ativos 
em moeda e os bens e direitos detidos fora do território nacional, na data-base de 31 de dezembro 
de 2004, por meio de declaração disponível na página do Banco Central do Brasil na internet, 
endereço www.bcb.gov.br . 

As informações solicitadas estão relacionadas às modalidades abaixo indicadas, podendo ser 
agrupadas quando forem coincidentes o país, a moeda, o tipo e a característica do ativo: 

I - depósito no exterior; 

II - empréstimo em moeda; 

III - financiamento; 

IV - leasing e arrendamento financeiro; 

V - investimento direto; 

VI - investimento em portfólio; 

VII - aplicação em derivativos financeiros; e 

VIII - outros investimentos, incluindo imóveis e outros bens. 

Os detentores de ativos totais, em 31 de dezembro de 2004, cujos valores somados totalizem 
montante inferior a US$ 100.000,00 (cem mil dólares dos Estados Unidos), ou seu equivalente em 
outras moedas, estão dispensados de prestar a declaração. 

As aplicações em Brasilian Depositary Receipts (BDR) devem ser prestadas pelas instituições 
depositárias, de forma totalizada por programa. 

Os fundos de investimentos no exterior (FIEX), por meio de seus administradores, devem informar 
o total de suas aplicações, discriminando tipo e características. 

Os responsáveis pela prestação de informações devem manter, pelo prazo de cinco anos contados a 
partir da data-base da declaração, a documentação comprobatória das informações prestadas para 
apresentação ao Banco Central do Brasil, quando solicitada. 

A declaração relativa aos valores de qualquer natureza, aos ativos em moeda e aos bens e direitos 
detidos fora do território nacional será considerada não-fornecida ao Banco Central do Brasil, para 
efeitos do inciso III do art. 2° da Resolução 2.911, de 29 de novembro de 2001, após as 20 horas de 
29 de julho de 2005. 
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Falência e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais - Regulamentação 
 

A Lei nº 11.101/2005 – DOU: 11.02.2005 que entra em vigor 120 dias após sua publicação, 
disciplinou a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como devedor. 

A Lei não se aplica a: 

I - empresa pública e sociedade de economia mista; 

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, entidade de 
previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, sociedade 
seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às anteriores. 

De acordo com o Art. 83 da Lei, a classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 
ordem: 

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) 
salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; 

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, 
excetuadas as multas tributárias; 

IV - créditos com privilégio especial, a saber: 

a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em garantia; 

V - créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

VI - créditos quirografários, a saber: 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu 
pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite 
estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 
administrativas, inclusive as multas tributárias; 

VIII - créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 
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b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

Para os fins do inciso II, será considerado como valor do bem objeto de garantia real a importância 
efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do 
bem individualmente considerado. 

Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de sua parcela 
do capital social na liquidação da sociedade. 

As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles estipuladas 
se vencerem em virtude da falência. 

Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários. 

A Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de 
sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, 
ficando vedada a concessão de concordata suspensiva nos processos de falência em curso, podendo 
ser promovida a alienação dos bens da massa falida assim que concluída sua arrecadação, 
independentemente da formação do quadro-geral de credores e da conclusão do inquérito judicial. 

A existência de pedido de concordata anterior à vigência desta Lei não obsta o pedido de 
recuperação judicial pelo devedor que não houver descumprido obrigação no âmbito da concordata, 
vedado, contudo, o pedido baseado no plano especial de recuperação judicial para microempresas e 
empresas de pequeno porte. Neste caso, se deferido o processamento da recuperação judicial, o 
processo de concordata será extinto e os créditos submetidos à concordata serão inscritos por seu 
valor original na recuperação judicial, deduzidas as parcelas pagas pelo concordatário. 

A Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultantes de convolação de concordatas ou 
de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até a decretação, o Decreto-Lei nº 7.661, de 21 
de junho de 1945. 

A íntegra da Lei nº 11.101/2005 encontra-se disponibilizada no site do Planalto: 
www.planalto.gov.br, em Legislação. 

 
ProJovem-Programa  Nacional de Inclusão de Jovens e CNJ-Conselho Nacional de Juventude 
 
A Medida Provisória nº  238/2005 –DOU: 02.02.2005,  instituiu, no âmbito da Secretaria-Geral da 
Presidência da República, o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem, destinado a 
executar ações integradas que propiciem aos jovens brasileiros, na forma de curso, elevação do grau 
de escolaridade visando a conclusão do ensino fundamental, qualificação profissional voltada a 
estimular a inserção produtiva cidadã e o desenvolvimento de ações comunitárias com práticas de 
solidariedade, exercício da cidadania e intervenção na realidade local. 

O ProJovem destina-se a jovens com idade entre dezoito e vinte e quatro anos, que atendam, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - tenham concluído a quarta série e não tenham concluído a oitava série do ensino fundamental; e 
II - não tenham vínculo empregatício. 

A execução e a gestão do ProJovem dar-se-ão, no âmbito federal, por meio da conjugação de 
esforços entre a Secretaria- Geral da Presidência da República, que o coordenará, e os Ministérios 
da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a 
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intersetorialidade, e sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal. 

Para fins de execução do ProJovem, a União fica autorizada a realizar ajustes com órgãos e 
entidades da administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem assim 
com entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a legislação pertinente. 

No exercício de 2005, a implementação do ProJovem priorizará os jovens residentes nas capitais 
dos Estados e no Distrito Federal. 

A União foi  autorizada a conceder auxílio financeiro aos beneficiários do ProJovem no valor de R$ 
100,00 (cem reais) mensais por jovem beneficiário, por um período máximo de doze meses 
ininterruptos, enquanto matriculado no curso exigido. 

É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro com benefícios de natureza 
semelhante recebidos em decorrência de outros programas federais, permitida a opção por apenas 
um deles. 

Os auxílios financeiros previstos, independentemente do nomem juris adotado, não implicam 
caracterização de qualquer vínculo trabalhista. 

Foi criado, no âmbito da estrutura organizacional da Secretaria-Geral da Presidência da República, 
o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, com a finalidade de formular e propor diretrizes da ação 
governamental voltadas à promoção de políticas públicas para a juventude e fomentar estudos e 
pesquisas acerca da realidade sócioeconômica juvenil. 

Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição e o funcionamento do CNJ. 
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JURISPRUDÊNCIA 
 
 

Banco de Horas - Validade 
 
A VALIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS,  SOB A FORMA DE BANCO 
DE HORAS,  PRESSUPÕE AVENÇA  COLETIVA - ACORDO OU CONVENÇÃO -,  PRAZO 
MÁXIMO DE UM ANO PARA COMPENSAÇÃO E LIMITE DE DEZ HORAS  DIÁRIAS  
(PARÁGRAFO SEGUNDO, DO ART. 59, DA CLT, COM REDAÇÃO DADA PELA MP  Nº 
2.076-38,  DE  21.06.01).  OFERECE, POIS, O SISTEMA JUSLABORAL VIGOROSO 
INSTRUMENTO AO EMPREGADOR NA ADMINISTRAÇÃO DA JORNADA DE SEUS 
EMPREGADOS, CONSOANTE AS  NECESSIDADES  EMPRESARIAIS, MAS DESDE QUE 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. COM EFEITO, NA ESTEIRA 
FLEXIBILIZATÓRIA EMERGIU ESSE INSTITUTO, MAS NÃO TOTALMENTE DESPIDO DE 
ELEMENTOS DE MODERAÇÃO, CONSUBSTANCIADOS NA NECESSÁRIA  
NEGOCIAÇÃO  COLETIVA  E  VEDAÇÃO  À  EXTRAPOLAÇÃO  DE TRABALHO POR 
MAIS DE 10 HORAS DIÁRIAS,  CUJO DESRESPEITO CONDUZ À DESCARACTERIZAÇÃO 
DA NOVEL FIGURA JUSLABORAL. (TRT 3ª R - 8ª Turma - 01486-2003-043-03-00-6 RO - Rel. 
Juíza Denise Alves Horta - DJMG 03/04/2004 - P. 19).  
 
 

Compensação-Funrural – Valores Recolhidos Indevidamente - Direito 
 
MS. COMPENSAÇÃO. VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. FUNRURAL. 
DÉBITOS DE AUTUAÇÃO. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. AO EDITAR A SÚMULA N. 
213, ESTE SUPERIOR TRIBUNAL CONSAGROU O ENTENDIMENTO DE SER POSSÍVEL A 
UTILIZAR O MANDADO DE SEGURANÇA PARA A DECLARAÇÃO DO DIREITO À 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. É UNÍSSONA A JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ, OUTROSSIM, AO PROCLAMAR QUE A COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS SUJEITOS 
AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO NÃO NECESSITA DE PRÉVIA 
MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA OU DE DECISÃO JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO PARA A CONFIGURAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DOS 
CRÉDITOS. PARA O RECONHECIMENTO EM JUÍZO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO, 
SERÁ DISPENSADO QUALQUER PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE 
ADMINISTRATIVA, QUE PODERÁ FISCALIZAR A REGULARIDADE DO 
PROCEDIMENTO EM MOMENTO POSTERIOR, ASSEGURADA A POSSIBILIDADE DE 
COBRANÇA DE EVENTUAIS CRÉDITOS REMANESCENTES. A TURMA DEU 
PROVIMENTO AO RECURSO PARA RECONHECER O CABIMENTO DO MANDADO DE 
SEGURANÇA PARA A DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO.  
Precedente citado: REsp 238.727-MG, DJ 8/10/2001.REsp 553.391-AL, Rel. Min. Franciulli 
Netto, julgado em 4/11/2004. 
 
 

Doença Profissional - Dano Moral 
 
DOENÇA PROFISSIONAL. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DOENÇA 
PROFISSIONAL, AINDA QUE ACARRETE PERDA MATERIAL, NÃO CONFIGURA DANO 
MORAL, PORQUE A IMPOSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DE DETERMINADA FUNÇÃO 
NÃO IMPORTA EM OFENSA À HONRA OU À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA A 
CONDUZIR AO ABALO PSÍQUICO E REFLEXO EXTERIORIZADO EM PREJUÍZO MORAL, 

VOE 03 05 24



DO QUAL O DANO DECORRE. RECURSOS ORDINÁRIOS AOS QUAIS SE DÁ PARCIAL 
PROVIMENTO. 
RECORRENTES: VALÉRIA DE LIMA FERREIRA TERRA E CREDICARD SA 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITOS 
RECORRIDAS: AS MESMAS 
BJ JUL.AGO. 2004 
 
00747-2003-008-01-00-4 
JULGADO EM 26-05-2004, POR UNANIMIDADE. 
PUBLICAÇÃO: DORJ DE 23-06-2004, P. III, S. II, FEDERAL. 
RELATOR: DESEMBARGADOR ALBERTO FORTES GIL 
8ª TURMA 
 

IRRF – Abono Salarial – Incidência 
 
IR. ACORDO COLETIVO. TRABALHO. ABONO SALARIAL. NO QUE RESPEITA AO 
ABONO SALARIAL CONCEDIDO EM SUBSTITUIÇÃO AO REAJUSTE SALARIAL, NÃO 
COMPORTA ACOLHIMENTO O ENTENDIMENTO DE QUE SOBRE ELE NÃO INCIDE O 
IMPOSTO DE RENDA. DEPREENDE-SE QUE ESSE ABONO NÃO TEM CARÁTER 
INDENIZATÓRIO, MAS REMUNERATÓRIO, PELO QUE ADMISSÍVEL A COBRANÇA DO 
IMPOSTO EM TELA. 
REsp 413.869-DF, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em 4/11/2004. 
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ORIENTAÇÕES 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Acidente do Trabalho – Considerações 
 
1. Ocorrência 
 
Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados empregados, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o 
trabalho.  
 
2. Doenças Consideradas e Não Consideradas  
 
Consideram-se acidente do trabalho, as seguintes entidades mórbidas: 
 
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 
peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério da 
Previdência Social;  
 
 
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições 
especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação 
mencionada no inciso I. 
 
Não são consideradas como doença do trabalho: 
 
a) a doença degenerativa; 
b) a inerente a grupo etário; 
c) a que não produza incapacidade laborativa;  
d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo 
comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do 
trabalho. 
 
Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II 
resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, 
a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho. 
 
3. Acidentes e Doenças Equiparados a Acidentes do Trabalho 
 
Equiparam-se também ao acidente do trabalho: 
 
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído 
diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou 
produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 
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II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 
 
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho; 
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho; 
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão;  
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; 
 
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;  
 
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho: 
 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 
proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus 
planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 
utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;  
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio 
de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 
 
       3.1 – Períodos de Refeição ou Descanso 
 
Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 
fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do 
trabalho. 
 
Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de 
acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior. 
 
4. Comunicação do Acidente de Trabalho à Previdência Social 
 
A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º (primeiro) dia útil 
seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de 
multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente 
aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social. 
 
Da comunicação receberão cópia fiel o acidentado ou seus dependentes, bem como o sindicato a 
que corresponda a sua categoria.  
 
Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus 
dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade 
pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto. 
 
A comunicação não exime a empresa de responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto 
neste Item. 
 
Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a cobrança, pela 
Previdência Social, das multas previstas. 
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5. Dia do Acidente 
 
Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início 
da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação 
compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer 
primeiro. 
 
6. Carência   
 
Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
 
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;  
 
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou 
causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se 
ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a 
cada  três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro 
fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 
 
7. Auxílio-Doença 
 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
 
Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 
portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
 
O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento 
da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto 
ele permanecer incapaz. 
 
Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença 
será devido a contar da data da entrada do requerimento. 
 
Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de 
doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.  
 
A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame 
médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros quinze dias consecutivos, somente 
devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 
ultrapassar 15 (quinze) dias. 
 
            7.1 - Renda Mensal do Auxílio-Doença 
 
O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 
correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 
Seção III, especialmente no Art. 33 da Lei nº 8.213/91. 
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            7.2 - Reabilitação Profissional 
 
O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 
cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe 
garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 
            7.3 - Licença  Remunerada 
 
O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado. 
 
A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o 
período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela 
licença. 
 
8. Auxílio-Acidente 
 
O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das 
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da 
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  
 
O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será 
devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  
 
O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua 
acumulação com qualquer aposentadoria.  
 
O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria não prejudicará 
a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 
 
A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, 
quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, 
comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
 
9. Estabilidade do Acidentado 
 
O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de  doze meses, a 
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
independentemente de percepção de auxílio-acidente. 
 
 
Fundamentação Legal: Arts. 19 ao  23, 26, 59 ao 64, 86 e 118  da Lei nº 8.213/91. 
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Aposentadorias – Concessão nos Casos de Perda da Qualidade de Segurado - Disciplinamento 
 
De acordo com Art. 24 da Lei nº 8.213/91, período de carência é o número mínimo de contribuições 
mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 
 
Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 
computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à 
Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. 
 
No caso de concessão de Aposentadorias por Tempo de Contribuição, Especial e por Idade, 
observam-se as seguintes considerações, em decorrência das alterações introduzidas pela Medida 
Provisória nº 83/2002, convertida com alterações na Lei nº 10.666/2003: 
 

A Medida Provisória  nº  83/2002, dispôs: 

 “..................................... 

.Art. 3º  A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 
aposentadorias por tempo de contribuição e especial.  

Parágrafo único.  Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não 
será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, 
duzentas e quarenta contribuições mensais. (grifos nossos) 

........................................” 

 
A Lei nº 10.666/2003 que converteu, com alterações, a MP nº 83/2002, assim dispõe: 
 
“ 
.......................... 
 
Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 
aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 
 
§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 
tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 
requerimento do benefício. (grifos nossos) 
 
..........................” 
 
A Instrução Normativa INSS/DC nº 95/2003, assim disciplina  a matéria: 

VOE 03 05 30



 
 “.......................... 
 
Art. 10. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 
Aposentadorias por Tempo de Contribuição, inclusive de Professor, Especial e por Idade, 
observando:

 
I - para os segurados inscritos no Regime Geral de Previdência Social – RGPS, até 

24 de julho de 1991, ainda que haja reingresso posterior a essa data, o tempo de contribuição a ser 
considerado, para fins de carência, será o constante na tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 
observando-se a data da implementação de todas as condições, no caso de Aposentadoria por 
Idade; (grifos nossos) 

 
II - para ingresso no RGPS, posterior a 24/07/91, a carência a ser exigida será de 

180 (cento e oitenta) contribuições, conforme o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.213/91; (grifos 
nossos) 

 
.................................................................... 
 
§ 1º A aposentadoria por idade mencionada no caput deste artigo, requerida no 

período de 13/12/2002 a 08/05/2003, vigência da Medida Provisória nº 83/2002, poderá ser 
concedida desde que o segurado conte com, no mínimo, 240 (duzentos e quarenta) contribuições, 
com ou sem a perda da qualidade de segurado entre elas. (Com redação dada pela IN 96/2003-
DOU:27.10.2003).(grifos nossos) 

 
 
§ 2º Para os benefícios de que trata o caput, cujas condições mínimas exigidas 

para sua concessão, foram implementadas anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 083, 
de 13/12/2002, prevalecerão os critérios vigentes na data da implementação ou da entrada do 
requerimento do benefício ou o que for mais vantajoso. 

 
§ 3º Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo, a MP nº 083, de 13/12/2002 

e a Lei nº 10.666, de 09/05/2003, aos processos pendentes de concessão ou com pedidos de 
recursos tempestivos, procedendo-se, observada a manifestação formal do segurado e desde que 
lhe seja favorável, a reafirmação da Data de Entrada do Requerimento – DER, para a data 
correspondente à vigência da MP ou da Lei. 
 
.................................................” 
 
 
 

TABELA DE CARÊNCIA PARA SEGURADO INSCRITO NA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
URBANA ATÉ 24 DE JULHO DE 1991, LEVANDO-SE EM CONTA O ANO EM QUE O 

SEGURADO IMPLEMENTOU TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À OBTENÇÃO 
DO BENEFÍCIO, NOS TERMOS DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91,COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI Nº 9.032/95: 
 
 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 
1991 60 meses 
1992 60 meses 
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1993 66 meses 
1994 72 meses 
1995 78 meses 
1996 90 meses 
1997 96 meses 
1998 102 meses 
1999 108 meses 
2000 114 meses 
2001 120 meses 
2002 126 meses 
2003 132 meses 
2004 138 meses 
2005 144 meses 
2006 150 meses 
2007 156 meses 
2008 162 meses 
2009 168 meses 
2010 174 meses 
2011 180 meses 
 
 
Nota: 
 
Em face da nova redação dada ao § 7º do Art. 201 da Constituição Federal, pelo Art. 1º da  
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, deve-se entender tempo de contribuição, em substituição 
ao tempo de serviço. 
 
 
Fundamentação Legal: Além da citada no texto, Art. 25 da Lei nº 8.212/91.  
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Contribuição Sindical de Empregados – Considerações Gerais 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
1.1.  Princípio da Autonomia Sindical 

 
É livre a associação profissional ou sindical, cuja fundação independe de autorização do Estado, 
sendo vedadas ao Poder Público à interferência e a intervenção na organização sindical (Inciso 
XVIII do  Art. 5º e Inciso I e caput do Art. 8º da CF/88). 
 
Muito embora a autonomia da organização sindical tenha sido consagrada pela Carta Magna, vale 
lembrar que ficou mantido o sistema de unicidade sindical (Inciso II, Art. 8º, CF/88), bem como a 
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contribuição sindical obrigatória prevista em lei, além daquela destinada ao custeio do sistema 
confederativo da representação sindical (Inciso IV, Art. 8º da CF/88). 
 
1.2. Contribuições Devidas às Entidades Sindicais - Conceitos 
 
1.2.1. Contribuição Sindical 
 
Compulsória e disciplinada nos Arts. 578 a 610 da CLT. 
  
1.2.2. Contribuição Assistencial ou Taxa Assistencial 
 
Normalmente  prevista  em  documento  coletivo  de  trabalho  e  acordada  ou  convencionada    nas 
datas-base entre sindicatos das categorias profissional (empregados) e econômica 
(patronais/empregadores), onde por ocasião da propositura de dissídios coletivos, os empregadores 
descontam dos empregados e recolhem aos cofres da entidade sindical (geralmente uma 
percentagem sobre os salários). 
 
1.2.3. Contribuição Confederativa 
 
Fixada através de assembléia geral. Em se tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha de pagamento, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva. 
 
1.2.4. Contribuição Associativa ou Mensalidade Sindical ou Mensalidade Estatutária 
 
De caráter meramente associativo daqueles que tenham optado pela filiação e devida às associações 
sindicais, na forma estabelecida nos estatutos ou pelas assembléias-gerais, conforme dispõe a alínea 
“b” do Art. 578 da CLT. 
 
1.3. Desconto das Contribuições Assistencial e Confederativa  
 
1.3.1. Controvérsias 
 
A fixação da contribuição confederativa é uma prerrogativa das entidades sindicais representativas 
das categorias econômicas e profissionais, assegurada pela CF/88, em seu Art. 8°, Inciso IV.  
Assim, em princípio, desde que regularmente fixada por assembléia-geral, será lícito o desconto da 
contribuição confederativa no salário dos empregados, associados ou não. 
 
Entretanto, o assunto não é pacífico.  Alguns doutrinadores entendem que é possível a oposição ao 
desconto por parte dos empregados, associados ou não, e outros admitem a oposição somente aos 
não associados, tendo em vista que aos associados já teria sido dada a oportunidade de se 
manifestarem contrariamente por ocasião da realização da assembléia geral, havendo, inclusive, 
decisões, neste sentido, proferidas pelo poder judiciário. 
 
No que tange a contribuições ou taxas assistenciais, a jurisprudência tem sido controvertida em 
legitimar, ou não, sua estipulação em documento coletivo de trabalho. Ressaltamos, também, que 
existem acórdãos contrários e favoráveis ao desconto indiscriminadamente de quem seja, ou não, 
filiado à entidade sindical. 
 
 
O Precedente Normativo n° 119 do TST em Dissídios Coletivos,  dispõe: 
 

VOE 03 05 34



 “A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8°, V, assegura o direito de livre associação 
e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados”. 
 
Não obstante o teor do supracitado PN, há quem entenda, a contrario sensu, que aos trabalhadores 
sindicalizados, então, será lícita a cobrança das contribuições assistencial e confederativa, previstas 
no documento coletivo de trabalho, não podendo o trabalhador opor-se ao desconto, uma vez que é 
sindicalizado. 
Contudo, ressaltamos que existem acórdãos contrários e favoráveis ao desconto indiscriminado de 
quem seja ou não filiado à entidade sindical. 
 
Assim, enquanto não for regulamentada a cobrança da contribuição confederativa e até que 
sobrevenha nova jurisprudência sobre a aplicabilidade do PN nº 119, o interessado deve acautelar-
se diante dos critérios para desconto das contribuições assistencial e confederativa, consultando 
antecipadamente a respectiva entidade sindical sobre os procedimentos corretos a serem adotados. 
 
Vale lembrar, que, se não houver entendimento entre as partes envolvidas, caberá ao Poder 
Judiciário, quando acionado, a solução definitiva da controvérsia.  
 
2. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EMPREGADOS 
 
Dispõe o Art. 578 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que a contribuição devida aos 
sindicatos pelos que participam das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 
liberais representadas pelas referidas entidades, sob a denominação de “Contribuição Sindical”, 
deve ser paga, recolhida e aplicada na forma estabelecida nos arts. 578 a 610 da CLT. 
 
3. VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
 
O valor da Contribuição Sindical corresponde à remuneração de um dia de trabalho, qualquer que 
seja a forma de remuneração. 
 
Entende-se por dia de trabalho o equivalente a: 
 
• uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade de tempo, ou 
seja, por hora, dia, semana, quinzena ou mês; 
 
• 1/30 da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga à base de tarefa, empreitada, 
comissão ou modalidades semelhantes (alíneas “a” e “b”, § 1º do Art. 582 da CLT). 
 
3.1 - Salário pago em Utilidades ou Remuneração em Forma de Gorjeta 
 
Quando o salário é pago em utilidades, ou no caso em que o empregado receba habitualmente 
gorjetas, a Contribuição Sindical deve corresponder a 1/30 da importância que tenha servido de 
base para a sua contribuição à Previdência Social no mês de janeiro (§ 2º do Art. 582 da CLT). 
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3.2 - Adicionais - Integração - Controvérsias 
 
Na hipótese de empregado que perceba habitualmente vantagens em decorrência do contrato 
individual ou documento coletivo de trabalho, tais como adicionais por trabalho extraordinário, 
noturno, insalubre, perigoso, de transferência, de tempo de serviço, bem como outras vantagens 
como prêmios, gratificações, abonos etc., ressaltamos que não há previsão expressa na legislação 
trabalhista que tais vantagens devam ou não integrar a base de cálculo da Contribuição Sindical. 
 
Contudo, há quem entenda que, assim como as vantagens supracitadas integram a remuneração do 
empregado para todos os efeitos legais, tomando como base o Art. 457 da CLT e os Enunciados do 
TST nºs 60, 78 e 203, para fins de desconto da Contribuição Sindical também deve integrar a sua 
base de cálculo, ou seja, o desconto deve ser efetuado sobre a remuneração global paga e não 
somente sobre o salário do empregado. 
 
Em outra linha de raciocínio, há quem entenda que o desconto deve incidir somente sobre o salário 
contratado, uma vez que aos empregados mensalistas, quinzenalistas, semanalistas, diaristas e 
horistas, aplica-se o desconto de um dia de trabalho, equivalente a uma jornada normal de trabalho. 
Segundo essa linha de entendimento, a integração de outras vantagens além do salário contratado 
descarateriza a importância equivalente a uma jornada normal de trabalho, como é o caso de se 
considerar, por exemplo, a integração das horas extras (jornada extraordinária). 
 
Apesar da existência do predomínio da primeira corrente de entendimento (desconto sobre a 
remuneração global do empregado), recomendamos, como medida preventiva, que a empresa se 
acautele diante da escolha do posicionamento que julgar mais adequado ao caso concreto, após 
prévia consulta à respectiva entidade sindical sobre o assunto. Lembramos que, a solução de 
eventuais controvérsias, competirá ao Poder Judiciário quando acionado. 
 
4 - QUEM DEVE CONTRIBUIR 
 
A Contribuição Sindical é devida por todos aqueles que participam de uma determinada categoria 
econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da 
mesma categoria ou profissão ou, inexistindo este, em favor da federação correspondente à mesma 
categoria econômica ou profissional (arts. 579 e 591 da CLT).  
 
4.1 - Desconto e Anotações 
 
A Contribuição Sindical é devida pelos empregados urbanos, sendo descontada no salário do mês 
de março de cada ano, devendo ainda ser anotada na CTPS. 
 
No que se refere à anotação da Contribuição Sindical na ficha ou livro de Registro de Empregados, 
esta  deixou de ser obrigatória após o advento da Portaria MTPS nº 3.626/91, alterada pela Portaria 
nº 3.024/92.  Contudo, se a empresa quiser continuar a efetuá-la, não há nenhum impedimento legal. 
 
4.2 -  Empregados Admitidos no Curso do Ano 
 
4.2.1- Admissão em Janeiro e Fevereiro 

 
Os empregados admitidos em janeiro e fevereiro têm descontada a Contribuição Sindical no mês de 
março. Assim, se a empresa admite um empregado em janeiro, não faz o desconto em fevereiro, 
mas sim em março, mês destinado ao desconto (Art. 582 da CLT). 
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4.2.2- Contribuição Não Descontada no Ano Anterior 

 
Há despacho no sentido de que do “...empregado admitido a trabalhar no mês de fevereiro, e que 
não estava trabalhando no mês destinado ao desconto... no ano anterior... é lícita a dupla 
contribuição” (Despacho da Ass. Jur. DRT/SP, de 19.03.75 – Proc. nº 362.578/75). 
Contudo, existe o entendimento, que a efetivação do desconto e do recolhimento nos exercícios em 
que houve prestação de serviços cumpre a obrigação legal. 
 
4.2.3- Admissão em Março 

 
Quando a admissão ocorrer em março, deve-se verificar se o empregado sofreu o desconto da 
Contribuição Sindical na empresa anterior. Em caso afirmativo, basta anotar na ficha ou no livro de 
Registro de Empregados os nomes da empresa e do sindicato e o valor pago. Não há novo desconto, 
ainda que a empresa anterior pertença à outra categoria econômica. Em caso negativo, efetua-se o 
desconto no pagamento de março para recolhimento em abril. 
 
Nota: 
Veja no item 4.1 desta orientação comentário referente à anotação da Contribuição Sindical (CS) 
em ficha ou livro de Registro de Empregados (RE). Lembra-se de que nesse caso, tendo havido 
desconto da CS pela empresa anterior, deverá a atual, caso opte pela não-anotação em livro ou 
ficha de RE, manter outro meio de comprovação do fato, para efeito de fiscalização. 
 
4.2.4- Admissão Após o Mês de Março 

 
Quanto aos empregados admitidos após o mês de março, a empresa verificará se eles já 
contribuíram no emprego anterior ou não. Em caso positivo, anota-se na ficha ou no livro Registro 
de Empregados. Em caso negativo, efetuará o desconto no mês subseqüente ao da admissão para 
recolhimento no mês seguinte. Assim, para admissão em abril, por exemplo, desconta-se do 
pagamento de maio para recolher em junho (Art. 602 da CLT). 
 
4.3- Empregados Afastados no Mês de Março 

 
Se, por qualquer motivo, o empregado não estiver trabalhando no mês de março, ou seja, se estiver 
afastado do trabalho sem percepção de salários (ausência por acidente do trabalho, doença etc.), o 
desconto ocorrerá no primeiro mês subseqüente ao do reinício do trabalho. Assim, um empregado 
afastado há vários meses, com alta da Previdência Social em maio, por exemplo, sofrerá o desconto 
em junho, e a empresa efetivará o recolhimento ao sindicato próprio em julho. 
 
4.4 -  Aposentados em Atividade 

 
O aposentado que retorna ao trabalho entra na  folha de pagamento com os demais empregados, 
sujeitando-se ao desconto da Contribuição Sindical. 
 
4.5  - Profissionais Liberais 

 
São profissionais liberais aqueles devidamente habilitados a exercer determinada profissão 
regulamentada, possuidores de formação escolar especializada, com conhecimentos acadêmicos ou 
universitários, a exemplo de advogados, engenheiros, arquitetos contadores etc. 
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A profissão liberal caracteriza-se como profissão exercida com autonomia, independência, livre de 
subordinação, dependência econômica, horário, etc. 
 
4.5.1- Profissionais Liberais Empregados 

 
Em conformidade com o estabelecido no Art. 585 da CLT, os profissionais liberais que sejam 
empregados poderão optar pelo pagamento da Contribuição Sindical unicamente à unidade sindical 
representativa da respectiva profissão, desde que a exerçam, efetivamente, na firma ou empresa, e 
como tal sejam nela registrados. 
 
Exemplo: 
 
Empregado que exerce a função de jornalista pode optar por contribuir ao Sindicato dos 
Jornalistas. Nesse caso, à vista da manifestação do contribuinte (declaração de opção, em 
poder do empregador) e exibição da prova de quitação, o empregador deixa de efetuar, no 
salário do empregado, o desconto incidente no mês de março referente à Contribuição 
Sindical. 
 
Lembramos que, a opção só pode ser feita quando o contribuinte exercer, na condição de 
empregado, a respectiva atividade profissional e nela for registrado. 
 
Os profissionais liberais empregados que não exercerem a atividade permitida pelo grau ou título de 
que são portadores pagarão a Contribuição Sindical à entidade representativa da categoria 
profissional em que se enquadrarem os demais empregados da empresa. 
 
4.5.2- Profissionais Liberais e Empregados 

 
 Exercendo profissão liberal e sendo concomitantemente empregado, ficará sujeito à múltipla 
Contribuição Sindical, ou seja, haverá uma Contribuição Sindical para cada uma das profissões 
exercidas. 
 
Exemplo: 
 
Jornalista que exerce a função de digitador numa empresa de construção civil deve ter a sua 
Contribuição Sindical recolhida ao Sindicato da Construção Civil e não ao Sindicato dos 
Jornalistas. 
 
Caso execute, concomitantemente e sem vínculo empregatício, trabalhos jornalísticos para jornais e 
revistas, estará sujeito a contribuir, também, ao Sindicato dos Jornalistas como profissional liberal. 
 
4.5.3- - Advogados/Empregados 

 
De acordo com o Art. 47 da Lei n° 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
– OAB), o pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos em seus quadros da 
incidência obrigatória da Contribuição Sindical. 
 
Para que não se efetue o desconto da contribuição aludida, os advogados devem apresentar às 
empresas recibo ou comprovante de recolhimento fornecido pela OAB. 
 
4.5.4-  - Técnicos em Contabilidade 
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Por força do Decreto-lei n° 9.295/46, enquadram-se no 11° grupo – Contabilistas – do Plano da 
Confederação Nacional das Profissões Liberais a que se refere o quadro anexo ao Art. 577 da CLT. 
 
Assim, esses profissionais têm direito à opção para fins de recolhimento da Contribuição Sindical 
unicamente ao Sindicato dos Contabilistas, observando os requisitos do Art. 585 da CLT: 
 

- exercício efetivo, na condição de empregado, da respectiva atividade profissional; 
- registro (livro ou ficha de registro e CTPS) na respectiva profissão; 
- opção em poder do empregador; 
- exibição da prova de quitação fornecida pelo respectivo Sindicato dos Contabilistas. 
 

O procedimento em referência encontra-se amparado no despacho do Ministro do Trabalho no 
Processo MTb n° 325.719/82, que reformula a decisão da Comissão de Enquadramento Sindical 
Proferida na Resolução MTb n°320.906/81, a qual negava o direito de opção aos técnicos em 
contabilidade por não possuírem diploma de curso superior e por estarem impedidos de executar 
trabalhos de contabilidade privativos de contadores. 
 
Nota: 
 
Lembramos que, com o advento da CF/88, garantindo a liberdade na organização sindical, a 
Comissão de Enquadramento Sindical (CES) foi desativada. Dessa forma, suas decisões, bem como 
o quadro de atividades ou profissões anexas ao Art. 577 da CLT, o qual era normalmente fixado por 
portaria, podem estar desatualizados ou alterados. 
 
4.5.5   -   Empregados de Profissionais Liberais 
 
Considerando que no quadro de profissões, a que se refere o Art. 577 da CLT, não existe a categoria 
de empregados de profissionais liberais, é aconselhável, como medida preventiva, que o 
empregador (profissional liberal), consulte antecipadamente a entidade sindical da respectiva 
profissão sobre o assunto, tendo em vista que alguns sindicatos de profissões liberais estão 
orientando que os empregados de liberais, devem sofrer o desconto da Contribuição Sindical, bem 
como não se descarta a possibilidade da criação de sindicatos específicos. 
 
Veja, no final desta Orientação, relação de Profissões Regulamentadas. 
 
4.5.6 - Empregado – Empregos Simultâneos 

 
O empregado que mantém simultaneamente, vínculo com mais de uma empresa, está obrigado a 
contribuir em relação a cada atividade exercida.  
 
Exemplo: 
 
Hipótese de um empregado mensalista exercer simultaneamente, atividade nas empresas “A”,  
“B”  e “C”.   Conforme os salários em março, as contribuições sindicais serão calculadas nos 
moldes a seguir: 
 
            Empresas                    Salário de Março                   Contrib. Sindical 
 
             Empresa  A                R$    240,00                            R$   8,00 
             Empresa   B               R$    400,00                            R$ 13,33 
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             Empresa  C                R$    540,00                            R$ 18,00 
                                                 ----------------                          ------------- 
             Total                           R$ 1.180,00                            R$ 39,33        
 
Veja que o valor total da contribuição sindical a ser paga pelo empregado, nas 3 empresas, equivale 
a 1/30 do seu salário global recebido nas empresas “A”, “B” e “C”, ou seja, um dia do seu trabalho. 
 
Cada empresa tem a responsabilidade de efetuar para o seu sindicato o recolhimento da contribuição 
sindical que foi descontada do empregado. 
 
5- CATEGORIAS DIFERENCIADAS 
 
Categoria Diferenciada é aquela formada pelos empregados que exercem profissões ou funções 
diferenciadas, por força de estatuto profissional especial ou em conseqüência de condições de vida 
singulares. 
 
A Contribuição Sindical dos que exercem funções ou profissões diferenciadas será destinada 
sempre às entidades que os representem, independentemente do enquadramento sindical dos demais 
empregados e da atividade econômica desenvolvida pela empresa empregadora. 
 
 
Exemplo: 
 
Secretárias fazem parte de categoria diferenciada.  Portanto, sua Contribuição Sindical deve 
destinar-se ao sindicato representativo da categoria profissional de secretárias, qualquer que 
seja a atividade desenvolvida pela empresa à qual estejam prestando serviços 
 
Veja, no final desta Orientação, relação de Categorias Diferenciadas.  
 
6-  RECOLHIMENTO 
 
6.1 -   Prazo 
 
Apesar de o desconto da Contribuição Sindical dos empregados se verificar no salário do mês de 
março, o seu recolhimento efetiva-se em abril.  
Referido recolhimento far-se-á mediante guia fornecida pelo sindicato da respectiva categoria 
(econômica, profissional ou diferenciada) no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal ou nos 
estabelecimentos bancários integrantes do Sistema de Arrecadação de Tributos Federais (Arts. 583 
e 586 da CLT). 
 
Lembramos que, se no documento coletivo de trabalho da respectiva categoria profissional houver 
previsão de antecipação deste recolhimento, deverá ser observado pela empresa. 
 
6.1.1 -   Contribuição Descontada Após Março 
 
Para aqueles que venham a ser admitidos após o mês de março ou que venham a sofrer o desconto 
da Contribuição Sindical após esse mês, por ocasião do reinício da atividade, o recolhimento 
correspondente será feito no segundo mês subseqüente ao da admissão ou ao do reinício do trabalho 
(Art. 602 da CLT). 
 
6.2 -    Atraso – Incidência de Juros e Multa 
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Sobre a Contribuição Sindical recolhida espontaneamente (antes de qualquer provocação fiscal) 
fora do prazo normal recairão os seguintes encargos: 
 
-  juros: 1% (um por cento) ao mês ou fração; 
 
- multa: 10% (dez por cento) para o primeiro mês de atraso, acrescida do percentual de 2% (dois 
por cento) por mês de atraso subseqüente (2◦ mês em diante) ou fração de mês Art. 600 da CLT); 
 
- atualização monetária:  devem ser utilizados os coeficientes aplicáveis aos débitos para com a 
Fazenda Nacional (Portaria MTb n◦ 3.233/83). Ressalte-se que  para os débitos cujos fatos 
geradores ocorreram até 31.12.94, deve-se utilizar a Unidade Fiscal de Referência (UFIR) para fins 
de cálculo da atualização monetária. Os débitos com fatos geradores a contar de 1˚.01.95 não estão 
mais sujeitos à atualização monetária. 
 
6.3 -  Comprovação do Recolhimento 

 
Cabe ao empregador comprovar o recolhimento da Contribuição Sindical à respectiva entidade 
sindical econômica e/ou profissional ou, na falta desta, ao órgão competente do Ministério de 
Trabalho e Emprego. 
 
Tal comprovação deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do recolhimento, 
devendo ser encaminhado ao órgão competente os seguintes documentos: 
 
- Cópia da Guia de Contribuição Sindical autenticada pelo órgão arrecadador; e 
  
- relação nominal de empregados ou cópia da folha de pagamento com indicação da função de cada 
contribuinte, salário percebido no mês do desconto da contribuição e o valor recolhido a título de 
Contribuição Sindical (parágrafo único, Art. 2˚ da Portaria MTb n◦ 3.233/83). 
 
7 -   PRESCRIÇÃO 
 
O direito à ação para cobrança de Contribuição Sindical prescreve em 5 (cinco) anos, visto 
encontrar-se vinculado às normas do sistema do Código Tributário Nacional (Art. 217 da Lei n◦ 
5.172/66). Ressaltamos que não haverá prazo prescricional para os depósitos não recolhidos, 
provenientes de contribuições já arrecadadas dos empregados pelos empregadores. Nesse caso, as 
importâncias devidas poderão ser cobradas em qualquer época ( Parecer n◦ 238/72, ref. ao Processo 
n◦ 309.093/71). 
 
8 -    PENALIDADES    
 
Observando-se o recolhimento em atraso somente após provocação fiscal, além dos acréscimos 
legais referidos, a empresa estará sujeita à multa administrativa a ser aplicada pela fiscalização do 
trabalho por infração a dispositivos da CLT relativos à Contribuição Sindical. Assim, desde 
18.04.97, observa-se o disposto na Portaria MTb n° 290, a qual “aprova normas para imposição de 
multas administrativas previstas na legislação trabalhista”. A referida norma legal determina para as 
infrações aos arts. 578 a 610 da CLT multa variável de, no mínimo, 7,5657 Unidades Fiscais de 
Referência (UFIR) e, no máximo, 7.565,6943 UFIRS. 
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Nota: 
 
Ressaltamos que, no termos do  § 3º do Art. 29 da Medida Provisória nº 1.973-67, de 26.10.2000, 
DOU de 27.10.2000, está extinta a Unidade Fiscal de Referência (UFIR), instituída pela Lei nº 
8.383/91. 
 
Entretanto, Não existe até o presente momento, qualquer orientação oficial do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), sobre as implicações da extinção da UFIR na legislação trabalhista. 
 
Tendo em vista que as multas por infração à legislação trabalhista estão representadas em UFIR, 
conforme dispõe a supracitada portaria, aguarda-se um posicionamento do MTE sobre os critérios 
que passarão a ser adotados para fins de aplicação da  extinta UFIR nas multas trabalhistas. 
 
Vale lembrar que, nos termos do parágrafo único, Art. 6º da Lei nº 10.192/2001, ficou estabelecido 
que a conversão para real dos valores  expressos em UFIR, extinta em 27.10.2000, será efetuada 
com base no valor da UFIR para o exercício de 2000, ou seja, R$ 1,0641.  
 
9 -  RELAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS 
 
1. Advogado 
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Dispõe sobre o estatuto da advocacia e a ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB.  
 
2. Aeronauta  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.183, de 05 de abril de 1984 - Regula o exercício da profissão de Aeronauta e dá outras 
providências.  
Portaria Interministerial nº 3.016, de 05 de fevereiro de 1988 - Expede instruções para a execução 
da lei nº 7.183, de 05 de abril de 1984, que dispõe sobre o exercício da profissão de Aeronauta.  
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronauta. 
 
OBS¹: A lei nº 7.183/84 define que são tripulantes: comandante, co-piloto, mecânico de vôo, 
navegador, radioperador de vôo e comissário. 
 
OBS²: Nas instruções para execução da lei nº 7.183/84 os tripulantes são definidos como tripulantes 
técnicos e não técnicos, conforme anexo III deste documento.  
 
3. Arquivista / Técnico de Arquivo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978 - Dispõe sobre a regulamentação de Arquivista e Técnico de 
Arquivo.  
Decreto nº 82.590, de 6 de novembro de 1985 - Regulamenta a Lei nº 6.546, de 4/07/78. 
 
4. Artista/Técnico em espetáculos de diversões  
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Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978 - Dispõe sobre a regulamentação das profissões de Artista e de 
Técnico em Espetáculos de Diversões e dá outras providências  
Decreto nº 82.385, de 5 de outubro de 1978 - Regulamenta a Lei nº 6533, de 24/05/1978  
 
OBS: O Decreto nº 82.385/78 apresenta um quadro com as descrições dos títulos das funções em 
que se desdobram as atividades de artistas e técnicos em espetáculos de diversões, conforme anexo I 
deste documento.  
 
5. Assistente Social  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº8.662, de 07 de junho de 1993 - Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências.  
6. Atleta de Futebol  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976  
 
7. Atleta Profissional de Futebol  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.354, de 02 de setembro de 1976 - Dispõe sobre as relações de trabalho do Atleta 
Profissional de Futebol e dá outras providências.  
Lei nº 9.615, de 25 de março de 1998 - Trata das normas gerais sobre desporto. Atleta Profissional. 
Altera dispositivos da Lei nº 6.354/76.  
 
8. Atuário  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Decreto-Lei nº 806, de 4 de setembro de 1969 - Dispõe sobre a profissão de Atuário e dá outras 
providências  
Decreto nº 66.408, de 3 de abril de 1970 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão 
de Atuário, de acordo com o decreto-lei nº 806/69.  
 
9. Bibliotecário  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.084, de 30 de junho de 1962 - Dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula o seu 
exercício. - Decreto nº 56.725, de 16 de agosto de 1965 - Regulamenta a Lei nº 4.084/62. 
 
*A redação do art. 3º da Lei nº 4.084/62, foi alterada pela Lei nº 7.504, de 02/07/86.  
 
10. Biólogo  
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Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 1.017, de 30 de agosto 1982 - Dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos federal e 
Regionais de Biomedicina e de Biologia.  
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de Biomédico de acordo com a Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979 e de 
conformidade com a alteração estabelecida pela Lei nº 7.707, de 30 de agosto de 1982.  
 
11. Biomédico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 - Dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos federal e 
Regionais de Biomedicina e de Biologia.  
Decreto nº 88.439, de 28 de junho de 1983 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de Biomédico de acordo com a Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979 e de 
conformidade com a alteração estabelecida pela Lei nº 7.707, de 30 de agosto de 1982.  
12. Contabilista  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as 
atribuições do Contador e do Guarda-livros, e dá outras providências.  
Decreto-Lei nº 9.710, de 03 de setembro de 1946. Dá nova redação a dispositivos do Decreto-Lei nº 
9.295/46.  
Lei nº 570, de 22 de dezembro de 1948. Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 9.295/46.  
Lei nº 4.695, de 22 de junho de 1965. Dispõe sobre a composição do Conselho Federal de 
Contabilidade e dá outras providências.  
Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de outubro de 1969. Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de 
Contabilidade.  
Lei nº 5.730, de 08 de novembro de 1971. Altera o Decreto -Lei nº 1.040/69.  
 
13. Corretor de Imóveis  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978 - Dá nova regulamentação a profissão de Corretor de Imóveis, 
disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências.  
Decreto nº 81.871, de 29 de junho de 1978 - Regulamenta a Lei nº 6.530/78.  
Resolução nº 12, de 25.11.78, do Conselho Federal de Corretores de Imóveis. - Dispõe sobre o 
exercício da profissão de Corretor de Imóveis e sua inscrição nos Conselhos Regionais.  
 
14. Corretor de Seguros  
 
Norma Regulamentadora: 
 
Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964. Regula a profissão de Corretor de Seguros.  
Decreto nº 56.903, de 24 de setembro de 1965. Regulamenta a profissão de Corretor de Seguros de 
vida e da capitalização, de conformidade com o art. 32 da Lei nº 4.594/64. 
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OBS: A Lei nº 7.278, de 10.12.1984, deu nova redação ao artigo 4º, da Lei nº 4.594/64.  
 
15. Despachante Aduaneiro  
 
Norma regulamentadora:  
 
Portaria Interministerial MF/MTb nº 209, de 10 de abril de 1980 - Dispõe sobre a habilitação para o 
exercício da atividade de despachante aduaneiro e de ajudante de despachante aduaneiro, bem como 
sobre o registro e a cassação de habilitação e dá outras providências.  
 
16. Economista  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951 - Dispõe sobre a profissão de Economista.  
Decreto nº 31.794, de 21 de novembro de 1952 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de Economista.  
Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978. Altera dispositivos da Lei nº 1.411/51. 
 
OBS: A redação dos arts 06,15,17 e 19 da Lei nº 1.411/51 foi dada pela Lei nº 6.021, de 04 de 
janeiro de 1974.  
 
17. Economista Doméstico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.387, de 21 de outubro de 1985. Dispõe sobre o exercício da profissão de Economista 
Doméstico e dá outras providências.  
Decreto nº 92.524, de 08 de abril de 1986. Regulamenta a Lei nº 7.387/85.  
Lei nº 8.042, de 15 de junho de 1990. Cria os Conselhos Federal e Regionais de Economistas 
Domésticos, regula seu funcionamento e dá outras providências.  
 
18. Educação Física  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 9.696, de 01 de setembro de 1998 - Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Educação 
Física e cria os respectivo Conselho Federal e Regionais de Educação Física.  
 
19. Empregado Doméstico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.859, de 11/12/72 - Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras 
providências.  
Decreto nº 71.885, de 09.03.1973 - Aprova o regulamento da Lei nº 5.859, de 11.12.1972. 
 
*Medida Provisória 1.986-1, de 12.01.2000 - Acresce dispositivos à Lei nº 5.859, de 11.12.1972, 
para facultar o acesso ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e ao Seguro-
Desemprego.  
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20. Enfermagem  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 - Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem e dá outras providências. - Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 - Dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da enfermagem e dá outras providências. - Decreto nº 94.406, de 08 de 
junho de 1987. Regulamenta a Lei nº 7.498/86. 
 
OBS1: O parágrafo único do art. 23 da Lei nº 7.498/86 foi alterado pela Lei nº 8.967, de 28/12/94. 
OBS2: A Lei nº7.498/86 estabelece que o exercício da enfermagem é privativo de Enfermeiro, 
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro.  
 
21. Engenharia de Segurança  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985 - Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e 
Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do 
Trabalho e dá outras providencias.  
Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986 - Regulamenta a Lei nº 7.410/85  
 
22. Engenheiro/ Arquiteto/ Agrônomo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo e dá outras providencias.  
Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991 - Altera a Lei nº 5.194/66. 
 
OBS¹: O Decreto nº 241/67, incluiu entre as profissões cujo exercício é regulado pela lei nº 
5.194/66, a profissão de engenheiro de operação. 
 
OBS²: A resolução CFEAA nº 313/86, de 26 de setembro de 1986, do Conselho federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, dispõe sobre o exercício profissional dos Técnólogos das 
áreas submetidas á regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194/66. A relação das 
áreas especificadas na referida resolução encontra-se no Anexo IV deste documento.  
 
23. Estatístico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Estatístico e dá 
outras providências.  
Decreto nº 62.497, de 05 de abril de 1968 - Regulamenta o exercício da profissão de Estatístico. 
  
* A redação dos artigos 50,51,52 e 53 do Decreto nº 62.497/68, foi dada pelo Decreto nº 80.404/77.  
 
24. Farmacêutico  
 
Norma Regulamentadora:  
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Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos regionais de 
Farmácia, e dá outras providências. - Decreto nº 85.878, de 9 de abril de 1981 - Regulamenta a Lei 
nº 3.820/60. *Alterações: Lei nº 9.120/95; lei nº 4.817 e Lei nº 5.724/71.  
 
25. Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de 1969 - Prevê sobre as profissões de Fisioterapeuta e 
Terapeuta Ocupacional, e dá outras providências.   
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional e dá outras providências. *Alteração: Lei nº 9.098/95.  
 
26. Fonoaudiólogo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.965, de 9 de dezembro de 1981 - Dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Fonaudiólogo, e determina outras providências.  
Decreto nº 87.218, de 31 de maio de 1982 - Regulamenta a Lei nº 6.965/81 · Alterações: Lei nº 
9.9098/95  
 
27. Geógrafo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979 - Disciplina a profissão de Geógrafo e dá outras providências.  
Decreto nº 85.138, de 17 de setembro de 1980 - Regulamenta a Lei nº 6.664/79. - Lei nº 7.399, de 
04 de novembro de 1985 - Altera a redação da Lei nº 6.664/79. - Decreto nº 92.290, de 10 de janeiro 
de 1986 - Regulamenta a Lei nº 7.399/85.  
 
28. Geólogo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962 - Regulamenta o exercício da profissão de Geólogo.  
 
29. Guardador e Lavador de Veículos  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Guardador e 
Lavador de veículos automotores, e dá outras providências.  
Decreto nº 79.797, de 8 de junho de 1977 - regulamenta a lei nº 6.242/75.  
 
30. Jornalista  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Jornalista.  
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Decreto nº 83.284, de 13 de março de 1979 - Dá nova regulamentação ao decreto-lei nº 972, de 17 
de outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profissão de Jornalista, em decorrência das 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.612, de 07 de dezembro de 1978. 
 
OBS: O art.11 do Decreto nº 82.285/78 estabelece que as funções desempenhadas pelos jornalistas, 
como empregados, serão assim classificadas: redator, noticiarista, repórter, repórter de setor, rádio 
repórter, arquivista-pesquisador, revisor, ilustrador, repórter fotográfico, repórter cinematográfico e 
diagramador.  
 
31. Leiloeiro  
 
Norma Regulamentar:  
 
Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932 - Regula a profissão de Leiloeiro no território da 
República.  
Instrução Normativa nº 47, de 6 de março de 1996 - Dispõe sobre a matrícula e seu cancelamento 
como Leiloeiro e dá outras providencias.  
 
32. Leiloeiro Rural  
 
Norma Regulamentar: 
 
Lei nº 4.021, de 20 de dezembro de 1961 - Cria a profissão de leiloeiro rural, e dá outras 
providencias.  
 
33. Massagista  
 
Norma Regulamentadora: 
 
Lei nº 3.968, de 5 de outubro de 1961 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Massagista.  
 
34. Medicina Veterinária  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico 
Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária. - Decreto nº 64.704, 
de 17 de junho de 1969 - Aprova o regulamento do exercício da profissão de Médico Veterinário e 
dos Conselhos de Medicina Veterinária. - Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 - Dispõe 
sobre a aceitação, pelo Ministério da Agricultura, para fins relacionados com a defesa sanitária 
animal, de atestados firmados por médico veterinário sem vínculo com o serviço público, e dá 
outras providências.  
 
35. Médico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras 
providências. - Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 - Aprova o regulamento do Conselho 
Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº 3.268/57. - Lei nº 6.932, de 07 
de julho de 1981 - Dispõe sobre as atividades do médico residente e dá outras providências.  
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36. Museologo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.287, de 18 de dezembro de 1984 - Dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Museólogo;  
Decreto nº 91.775, de 16 de outubro de 1985 - Regulamenta a Lei nº 7.287/84.  
 
37. Músico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960 - Cria a ordem dos músicos do Brasil e dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da profissão de músico, e dá outras providências.  
Portaria nº 3.346, de 30 de setembro de 1986, do Ministério do Trabalho - Dispõe sobre a 
fiscalização do trabalho de Artistas e Técnicos em espetáculos de diversões e Músicos.  
 
38. Nutricionista  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978 - Cria os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, 
regula o seu funcionamento, e dá outras providências.  
Decreto nº 84.444, de 31 de janeiro de 1980 - Regulamenta a Lei nº 6.583/78.  
Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991 - Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina 
outras providências.  
 
* Os §8 e §10 do art. 20, da Lei nº 6.583/78 foram revogados pela Lei nº 9.098, de 20 de setembro 
de 1995.  
 
39. Odontologia  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964 - Institui os Conselhos Federal e Regionais de Odontologia e dá 
outras providências.  
Decreto nº 68.704, de 04 de junho de 1971 - Regulamenta a Lei nº 4.324/64.  
Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966 - Regula o exercício da odontologia.  
 
*A redação do inciso III, art. 6º da Lei nº 5.081/66 foi dada pela Lei nº 6.215, de 30 de junho de 
1975.  
 
40. Orientador Educacional  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.564, de 21 de dezembro de 1968 - Dispões sobre o exercício da profissão de orientador 
educacional.  
Decreto nº 72.846, de 26 de setembro de 1973 - Regulamenta a Lei nº 5.564/68.  
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41. Psicologia  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962 - Dispõe sobre os cursos de formação em psicologia e 
regulamenta a profissão de psicólogo.  
Decreto-Lei nº 706, de 25 de julho de 1969 - Estende aos portadores de certificado de curso de pós-
graduação em psicologia e psicologia educacional, o direito assegurado pelo art. 19 da Lei nº 
4.119/62.  
Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia e dá outras providências.  
Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 1977 - Regulamenta a Lei nº 5.766/71.  
 
42. Publicitário/Agenciador de Propaganda  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Publicitário e de 
Agenciador de Propaganda e dá outras providências.  
Decreto nº 57.690, de 1 de fevereiro de 1966 - Aprova o regulamento para execução da Lei nº 
4.680/65.  
 
43. Químico  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956 - Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe 
sobre o exercício da profissão de Químico e dá outras providências.  
Decreto nº 85.877 - Regulamenta a Lei nº 2.800/56. 
 
* A redação do art. 27, Parágrafo Único da Lei nº 2.800/56, foi dada pela Lei nº 5.735, de 17 de 
novembro de 1971.  
 
44. Radialista  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978 - Dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Radialista e dá outras providências.  
Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979 - Regulamenta a Lei nº 6.615/78. 
 
OBS: O Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979 apresenta um quadro com as descrições dos 
títulos das funções em que se desdobram as atividades de Radialista, conforme anexo II deste 
documento.  
 
45. Relações Públicas  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.377, de 11 de dezembro de 1967 - Disciplina a Profissão de Relações Públicas e dá outras 
providências.  
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Decreto nº 63.283, de 26 de setembro de 1968 - Regulamenta a Lei nº 5.377/67.  
Decreto-Lei nº 860, de 11 de setembro de 1969 - Dispõe sobre a Constituição do Conselho Federal 
e dos Conselhos Regionais de Profissionais de Relações Públicas e dá outras providências.  
 
46. Representantes Comerciais Autônomos   
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº4.886, de 09 de dezembro de 1965 - Regula as atividades dos Representantes Comerciais 
autônomos. - Lei nº 8.420, de 08 de maio de 1992 - Introduz alterações na Lei nº 4.886/1965, que 
regula as atividades dos representantes comerciais autônomos.  
 
47. Secretário - Secretário Executivo e Técnico em Secretariado.  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.377*, de 30 de setembro de 1985 - Dispõe sobre a profissão de Secretário e dá outras 
providências. 
 
a) * A redação dos incisos I e II do art. 2º, o caput do art. 3º, o inc. VI do art. 4º e o parágrafo único 
do art. 6º foram alteradas pela Lei nº 9261, de 10-1-1996.  
 
48. Sociólogo  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Sociólogo e dá 
outras providências.  
Decreto nº 89.531, de 5 de abril de 1984 - Regulamenta a Lei nº 6.888/80, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de sociólogo e dá outras providências.  
 
49. Técnico em Administração  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965 - Dispõe sobre o exercício da profissão de técnico de 
administração, e dá outras providencias.  
Lei nº 7.321, de 13 de junho de 1985 - Altera a denominação do Conselho federal e dos Conselhos 
Regionais de Técnicos de Administração e dá outras providências.  
Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967 - Dispõe sobre a regulamentação da exercício da 
profissão de Técnico de Administração e a constituição dos Conselho Federal e Regionais de 
Técnicos de Administração, de acordo com a lei nº 4.769/65, e dá outras providências. * A Lei nº 
4.769/65 sofreu alterações pelas Leis nº 6.642/79 e 8.873/94.  
 
50. Técnico em Prótese Dentária  
 
Norma Regulamentar: 
 
Lei nº 6.710, de 05 de novembro de 1979 - Dispõe sobre a profissão de Técnico em prótese 
Dentária e determina outras providencias. - Decreto nº 87.689, de 11 de outubro de 1982 - 
Regulamenta a Lei nº 6.710/79  
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51. Técnico em Radiologia  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985 - Regula o exercício da profissão de Técnico em radiologia e 
dá outras providências. - Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986 - regulamenta a Lei nº 
7.394/85.  
 
52. Técnico Industrial  
 
Norma Regulamentadora: 
 
Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico 
Industrial de nível médio - Resolução Normativa nº 24, de 18 de fevereiro de 1970 - Autoriza os 
Conselhos regionais de Química a procederem ao registro de Técnicos Industriais.  
Decreto nº 90.922, de 02 de fevereiro de 1985 - regulamenta a lei nº 5.524/68 e dispõe sobre a 
profissão de técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau.  
 
53. Zootecnista  
 
Norma Regulamentadora:  
 
Lei nº 5.550, de 4 de dezembro de 1968 - Dispõe sobre o exercício da profissão de Zootecnista.  
 
Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego - CBO 
 
10   -   RELAÇÃO DE CATEGORIAS DIFERENCIADAS 
 
Aeronautas, Aeroviários, Agenciadores de Publicidade, Artistas e Técnicos  em Espetáculos de 
Diversões, Cabineiros, Carpinteiros Navais, Classificadores de Produtos de Origem Vegetal, 
Condutores de Veículos Rodoviários (Motoristas), Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos, 
Industriais,  Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares, Jornalistas Profissionais (Redatores, 
Repórteres, Revisores, Fotógrafos, etc.), Maquinistas e Foguistas (de geradores termoelétricos e 
congêneres, exclusive marítimos), Músicos Profissionais, Oficiais Gráficos, Operadores de Mesas 
Telefônicas (Telefonistas), Práticos de Farmácia, Professores, Profissionais de Enfermagem 
(Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde), Profissionais de 
Relações Públicas, Propagandistas (Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos 
Farmacêuticos, Publicitários, Radiotelegrafistas (Dissociada), Radiotelegrafistas da Marinha 
Mercante, Secretárias, Técnicos de Segurança do Trabalho, Tratoristas (excetuados os rurais), 
Trabalhadores em Atividades Subaquáticas e Afins, Trabalhadores em Agência de Propaganda, 
Trabalhadores na Movimentação de Mercadoria em Geral, Vendedores e Viajantes do Comércio. 
 
Fundamentação Legal: Citada no texto. 
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IRPF – Declaração de Ajuste Anual – Exercício 2005 
 

1. Obrigatoriedade de Apresentação 

Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao 
exercício de 2005 a pessoa física residente no Brasil, que no ano-calendário de 2004: 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi superior a R$ 12.696,00 (doze mil, 
seiscentos e noventa e seis reais); 

II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma 
foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

III - participou do quadro societário de empresa como titular, sócio ou acionista, ou de cooperativa; 

IV - obteve, em qualquer mês do ano-calendário, ganho de capital na alienação de bens ou direitos, 
sujeito à incidência do imposto, ou realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas; 

V - relativamente à atividade rural: 

a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 63.480,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta 
reais); 

b) deseje compensar, no ano-calendário de 2004 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário 
anteriores ou do próprio anocalendário de 2004; 

VI - teve a posse ou a propriedade, em 31 de dezembro do ano-calendário, de bens ou direitos, 
inclusive terra nua, de valor total superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

VII - passou à condição de residente no Brasil. 

Fica excluída do disposto no inciso III a pessoa física que teve participação em sociedade por ações 
de capital aberto ou cooperativa, cujo valor de constituição ou aquisição foi inferior a R$ 1.000,00 
(mil reais). 

A pessoa física que se enquadrar em qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a VII fica 
dispensada de apresentar a declaração caso conste como dependente em declaração apresentada por 
outra pessoa física, na qual sejam informados seus rendimentos, bens e direitos. 

É vedada a apresentação da declaração em formulário pela pessoa física que se enquadre em 
qualquer uma das seguintes situações: 

I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração cuja soma foi superior a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); 

II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte cuja soma 
foi superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

III - incorreu em qualquer das hipóteses previstas nos incisos IV e V do caput; 

IV - obteve resultado positivo da atividade rural; 
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V - cujas informações a serem prestadas na declaração ultrapassem o número de linhas 
disponibilizadas nos respectivos quadros dos formulários. 

A pessoa física, mesmo desobrigada, pode apresentar a declaração. 

2. Opção pela Declaração Simplificada 

Observadas as condições e requisitos estabelecidos na Instrução Normativa SRF 507/2005, a pessoa 
física pode optar pela apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada. 

A opção pela apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada implica a substituição das 
deduções previstas na legislação tributária pelo desconto simplificado de vinte por cento do valor 
dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 

O valor utilizado a título de desconto simplificado, de que trata o § 1º, não justifica variação 
patrimonial. 

O contribuinte que deseje compensar resultado negativo da atividade rural com resultado positivo 
nesta mesma atividade ou compensar imposto pago no exterior deve apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual no modelo completo. 

3. Prazo de entrega 

A Declaração de Ajuste Anual deve ser entregue até o dia 29 de abril de 2005. 

4. Declaração Elaborada em Computador 

A Declaração de Ajuste Anual, quando elaborada em computador mediante a utilização do 
programa gerador próprio, deve ser: 

I - enviada pela Internet; 

II - entregue em disquete, nas agências do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal, 
durante o horário de expediente bancário. 

A comprovação da entrega da Declaração de Ajuste Anual apresentada pela Internet ou em disquete 
será feita por meio de recibo gravado, após a transmissão, no próprio disquete ou no disco rígido do 
computador que contenha a declaração transmitida, cuja impressão ficará a cargo do contribuinte. 

Para a elaboração e a transmissão de declaração retificadora deverá ser informado o número 
constante no recibo de entrega referente à declaração apresentada anteriormente. 

O serviço de recepção de declarações enviadas pela Internet será encerrado às 20 horas (horário de 
Brasília) do dia 29 de abril de 2005. 

5. Declaração por Telefone ou pelo Sistema On-line 

A Declaração de Ajuste Anual Simplificada pode ser apresentada por telefone ou pelo sistema on-
line, desde que o contribuinte satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - tenha recebido rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual de apenas uma única fonte 
pagadora; 

II - não tenha recebido rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal (carnê-leão); 
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III - tenha tido, em 31 de dezembro de 2004, a posse ou a propriedade de bens ou direitos de valor 
total não superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

IV - faça opção pelo desconto simplificado, a que se refere o § 1º do art. 2º desta Instrução 
Normativa; 

V - não tenha passado à condição de residente no Brasil em 2004; e  
 
VI - não deseje incluir em sua declaração rendimentos, bens e direitos de seus dependentes 
obrigados a apresentar a Declaração de Ajuste Anual. 

O serviço de recepção de declarações por telefone ou pelo sistema on-line será encerrado às 20 
horas (horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2005. 

Após o encerramento do serviço de recepção é vedada a apresentação da Declaração de Ajuste 
Anual por telefone ou pelo sistema on-line, original ou retificadora. 

A apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada por telefone deve ser feita por meio 
dos seguintes números: 

I - 0300-78-0300, quando a ligação for efetuada no Brasil; 

II - 55-78300-78300, quando a ligação for efetuada do exterior. 

A tarifa da ligação telefônica aplicável é: 

I - no caso do inciso I do caput, aquela aplicável às chamadas "0300"; 

II - no caso do inciso II do caput, aquela cobrada nas chamadas internacionais. 

O custo da ligação telefônica, inclusive os tributos incidentes, é do declarante. 

A Declaração de Ajuste Anual Simplificada, quando apresentada pelo sistema on-line, deve ser 
efetuada e transmitida a partir do endereço . 

6. Declaração em Formulário 

A Declaração de Ajuste Anual, quando elaborada em formulário, deve ser apresentada nas agências 
e nas lojas franqueadas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 

A Declaração de Ajuste Anual no modelo completo deve ser apresentada em uma via juntamente 
com o respectivo recibo de entrega devidamente preenchido, nos quais será aposto o carimbo de 
recepção, sendo o recibo devolvido ao contribuinte como comprovante de entrega. 

A Declaração de Ajuste Anual Simplificada deve ser apresentada em duas vias, nas quais será 
aposto o carimbo de recepção, sendo uma delas devolvida ao contribuinte como comprovante de 
entrega. 

O custo do serviço prestado pela ECT será de R$ 3,00 (três reais) e correrá por conta do declarante. 

Após 29 de abril de 2005, é vedada a apresentação da Declaração de Ajuste Anual em formulário, 
original ou retificadora. 

7. Contribuinte no Exterior 

O contribuinte ausente no exterior pode apresentar, até 29 de abril de 2005, a Declaração de Ajuste 
Anual: 
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I - pela Internet; 

II - em formulário ou em disquete nos postos do Ministério das Relações Exteriores localizados no 
exterior; 

III - por telefone; 

IV - pelo sistema on-line. 

8. Apresentação após o Prazo 

Após o prazo determinado no art. 3º, a Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada: 

I - pela Internet; 

II - em disquete nas unidades da Secretaria da Receita Federal. 

9. Multa pelo Atraso na Entrega 

A entrega da Declaração de Ajuste Anual após 29 de abril de 2005 sujeita o contribuinte à multa de 
um por cento ao mêscalendário ou fração de atraso, calculada sobre o total do imposto devido nela 
apurado, ainda que integralmente pago. 

A multa a que se refere este artigo: 

I - tem como valor mínimo R$ 165,74 (cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e 
como valor máximo vinte por cento do imposto de renda devido; 

II - tem, por termo inicial, o primeiro dia subseqüente ao fixado para a entrega da declaração e, por 
termo final, o mês da entrega ou, no caso de não-apresentação, do lançamento de ofício; 

Ministério da Fazenda . 

III - será objeto de lançamento de ofício e poderá ser deduzida do valor do imposto a ser restituído, 
no caso de declaração com direito a restituição. 

A multa mínima aplica-se inclusive no caso de declaração de que não resulte imposto devido. 

10. Declaração de Bens e Direitos  

A pessoa física sujeita à apresentação da Declaração de Ajuste Anual deve relacionar nesta os bens 
e direitos que, no Brasil ou no exterior, constituam, em 31 de dezembro de 2004, seu patrimônio e o 
de seus dependentes, bem como os bens e direitos adquiridos e alienados no decorrer do ano-
calendário de 2004. 

Fica dispensada a inclusão, na declaração de bens e direitos: 

I - de saldos de contas correntes bancárias e de poupança e demais aplicações financeiras, cujo valor 
unitário não exceda a R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 

II - de bens móveis, exceto veículos automotores, embarcações e aeronaves, bem como os direitos, 
cujo valor unitário de aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

III - do conjunto de ações ou quotas de uma mesma empresa, negociadas ou não em bolsa de 
valores, bem como ouro, ativofinanceiro, cujo valor de constituição ou de aquisição seja inferior a 
R$ 1.000,00 (mil reais); 
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IV - das dívidas e ônus reais do contribuinte e de seus dependentes, em 31 de dezembro de 2004, 
cujo valor seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

11. Pagamento do Imposto 

O saldo do imposto pode ser pago em até seis quotas, mensais e sucessivas, observado o seguinte: 

I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais); 

II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única; 

III - a primeira quota ou quota única deve ser paga até 29 de abril de 2005; 

IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% no mês do pagamento. 

É facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das quotas. 

O pagamento integral do imposto ou de suas quotas e de seus respectivos acréscimos legais poderá 
ser efetuado das seguintes formas: 

I - transferência eletrônica de fundos por meio de sistemas eletrônicos das instituições financeiras 
autorizadas pela Secretaria da Receita Federal a operar com essa modalidade de arrecadação; 

II - débito em conta corrente bancária, por meio do aplicativo Sicalcweb, disponível na página da 
Secretaria da Receita Federal na Internet, no endereço ; 

III - em qualquer agência bancária integrante da rede arrecadadora de receitas federais, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso de pagamento efetuado no Brasil. 

No caso de pessoa física que preste serviços como assalariada a autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro situadas no exterior, além do previsto no § 2º, o pagamento integral do imposto 
ou de suas quotas e de seus respectivos acréscimos legais poderá ser efetuado mediante remessa de 
ordem de pagamento com todos os dados exigidos no Darf, no respectivo valor em reais ou em 
moeda estrangeira, a favor da Secretaria da Receita Federal, por meio do Banco do Brasil S.A., 
Núcleo Regional de Apoio a Negócios Internacionais (Nurin), prefixo 1608-X, Brasília-DF. 

Fundamentação Legal: Instrução Normativa SRF nº 507/2005. 
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IRPF – Férias Indenizadas – Não Incidência 

 

Parecer PGFN/CRJ nº 1.905, de 29.12.2004 – DOU: 18.02.2005 
 

DESPACHO DO MINISTRO  
 

Em 14.02.2005 
 

ASSUNTO: Tributário. Não incidência de imposto de renda sobre as verbas recebidas por 
trabalhadores em geral a título de férias e licença-prêmio não gozadas por necessidade do 

serviço. Extensão a estes do mesmo tratamento dispensado aos recursos judiciais atinentes aos 
servidores públicos. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 
1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recursos e a desistir 

dos já interpostos. 

DESPACHO: Aprovo o Parecer/PGFN/CRJ nº 1905/2004, de 29 de novembro de 2004, da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de interposição de recursos ou 
o requerimento de desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, 
com relação às decisões que afastaram a incidência do imposto de renda das pessoas físicas sobre as 
verbas recebidas em face da conversão em pecúnia de licença-prêmio e férias não gozadas por 
necessidade do serviço, na hipótese do empregado não ser servidor público. 

BERNARD APPY 
Interino 
  

ANEXO 

P A R E C E R 

PGFN/CRJ/Nº 1905/2004 

Tributário. Não incidência de imposto de renda sobre as verbas recebidas por trabalhadores em 
geral a título de férias e licença- prêmio não gozadas por necessidade do serviço. Extensão a estes 
do mesmo tratamento dispensado aos recursos judiciais atinentes aos servidores públicos. 

Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 
1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recursos e a desistir dos já 
interpostos. 

I 

O escopo do presente Parecer é analisar a possibilidade de se promover, com base no inciso II do 
artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no Decreto n.º 2.346, de 10.10.1997, a dispensa de 
interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, com relação às 
decisões que afastaram a incidência do imposto de renda das pessoas físicas sobre as verbas 
recebidas em face da conversão em pecúnia de licença-prêmio e férias não gozadas por necessidade 
do serviço, na hipótese do empregado não ser servidor público. 
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2. Este estudo é feito em razão da existência de decisões reiteradas da Primeira e da Segunda 
Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de considerar que a conversão em 
dinheiro das referidas rubricas têm caráter indenizatório, a impedir a incidência do imposto de 
renda. 

3. De se notar que com relação aos servidores públicos já há atos declaratórios do Senhor 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional e despachos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
dispensando a interposição de recursos e permitindo a desistência dos já interpostos, acerca dessas 
matérias. São eles o Ato Declaratório nº 4, de 12/08/2002, aprovando o Parecer PGFN/CRJ/Nº 
921/99, e o respectivo despacho do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, publicado no D.O.U. de 
06/08/1999 - Seção I - pág 36, no que tange às férias, e o Ato Declaratório nº 8, de 12/08/2002, 
aprovando o Parecer PGFN/CRJ/Nº 1458/99, e o respectivo despacho do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, publicado no D.O.U. de 31/03/2000 - Seção I - pág. 13, no que tange à licença-prêmio. 

4. Assim, nesse momento, deve-se verificar se o mesmo tratamento deve ser dispensado aos 
recursos judiciais atinentes aos trabalhadores em geral que se encontram na mesma situação dos 
servidores públicos, a qual foi objeto dos aludidos Pareceres.  

 

 

 

II 

5. Várias ações foram propostas por pessoas físicas, servidores públicos e empregados, contra a 
União (Fazenda Nacional), com o objetivo de que o Poder Judiciário declarasse a não incidência do 
imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias e licença-prêmio, não gozadas por 
necessidade do serviço. 

6. Nas instâncias inferiores sucederam-se as decisões favoráveis às pessoas físicas, até que essas 
questões chegaram ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, onde concluiu-se pelo caráter 
indenizatório dos valores recebidos a título de férias e licença-prêmio não gozadas por necessidade 
do serviço, não devendo, ao ver daquela Egrégia Casa, ser exigido o imposto de renda. 

7. Com efeito, relativamente à licença-prêmio e às férias, foram editadas, respectivamente, as 
Súmulas nºs 136 e 125 do Superior Tribunal de Justiça, assim vazadas:  

Súmula nº 125: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à 
incidência do imposto de renda.” 

Súmula nº 136: “O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está 
sujeito ao imposto de renda.” 

8. O entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é de natureza 
indenizatória os valores relativos ao não gozo das férias e da licença-prêmio, e como tal, violaria o 
art. 43 do Código Tributário Nacional a incidência do imposto de renda. 

9. Tal entendimento é aplicado por aquele Egrégio Tribunal Superior indistintamente, seja para 
servidor público, seja para empregado ou trabalhador. 

10. Assim, a restrição feita anteriormente aos servidores públicos nos Pareceres citados desta 
Coordenação-Geral, não encontra respaldo na jurisprudência pacífica das Turmas de direito público 
do STJ. 
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11. Veja-se as seguintes decisões colegiadas proferidas na Primeira e Segunda Turmas do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, acerca da não incidência do imposto de renda sobre as verbas 
recebidas a título de férias e licença-prêmio não gozadas por necessidade do serviço: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PROGRAMA DE 
INCENTIVO À APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS (13º SALÁRIO). IMPOSTO 
DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULAS NºS 125 E 136/STJ. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da parte agravada. 

2. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 
jurídica da renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de 
qualquer natureza (art. 43, do CTN). 

3. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador quando da extinção do contrato de 
trabalho, em face de plano de incentivo à aposentadoria voluntária, não ensejam acréscimo 
patrimonial de qualquer natureza ou renda. Disso decorre a impossibilidade da incidência do 
imposto de renda sobre as mesmas, incluídos o 13º salário e as férias não-gozadas. Incidência das 
Súmulas nºs 125, 136 e 215/STJ. 

4. A indenização especial, o 13º salário, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram 
acréscimo patrimonial de qualquer natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à 
hipótese de incidência do IR, tipificada pelo art. 43, do CTN. A referida indenização não é renda 
nem proventos. 

5. Inteligência das Súmulas nºs 125 e 136/STJ. Vastidão de precedentes desta Corte Superior. 

6. Paradigmas dissonantes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem 
a posição deste Relator. A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

7. Agravo regimental não provido.” 

(STJ, AGRESP Nº 611984/RS, Primeira Turma, rel. Min. José Delgado, DJ 31/05/2004, p. 233). 

“TRIBUTÁRIO. IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO 
INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. SÚ- MULAS 125 E 136 DO STJ. 

1. As verbas pagas pelo empregador a título de abono antiguidade, férias e licenças-prêmio, quando 
da aposentadoria do empregado por tempo de serviço, que não usufruiu desses benefícios, têm 
natureza indenizatória não incidindo sobre elas o imposto de renda. Jurisprudência consolidada da 
Corte. 

2. Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ, RESP nº 296597/SP, Segunda Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Matins, DJ 02/09/2003, p. 
293). 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 
FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS. DISPENSA INCENTIVADA. 

1. As verbas rescisórias percebidas a título de férias e licença- prêmio não gozadas, bem como pela 
dispensa incentivada, não estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Aplicação das Súmulas 
125, 136 e 215 do STJ. 

2. O fato de as férias-prêmio não terem sido usufruídas por opção do servidor, não lhes retira o 
caráter indenizatório, razão pela qual não incide, sobre elas, o imposto de renda. (Precedentes) 
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3. No mesmo sentido, a incidência do Enunciado 136 da Corte não depende da comprovação da 
necessidade de serviço, porquanto o não-usufruto de tal benefício estabelece uma presunção em 
favor do empregado. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STJ, AGA nº 468683/MG, Primeira Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJ 29/09/2003, p. 152). 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - PAGAMENTO 
EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO A PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA. 

1. O décimo terceiro salário, ao contrário das férias, abonosassiduidade e licenças-prêmio quando 
indenizadas, tem natureza salarial e representa acréscimo patrimonial para o trabalhador, sendo, 
portanto, passível de incidência do Imposto de Renda. 

2. Recurso especial improvido.” 

(STJ, RESP nº 476178/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 02/06/2003, p. 286). 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - INDENIZAÇÃO 
ESPECIAL - LICENÇA-PRÊ- MIO E FÉRIAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO 
DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER 
INDENIZATÓRIO - SÚMULAS 125, 136 E 215 STJ - PRECEDENTES. 

- A eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que a indenização recebida 
pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, assim como a licença-prêmio e as férias 
não gozadas não estão sujeitas à incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de não 
constituírem tais verbas, acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN. 

- A aplicação do enunciado nº 136 STJ não depende da comprovação da necessidade do serviço, por 
isso que o não usufruto de tais benefícios estabelece uma presunção em favor do empregado - 
Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ, RESP nº 286750/SP, Segunda Turma, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 26/05/2003, p. 
304). 

12. Constata-se que as decisões fazem expressa referência a empregados, trabalhadores e 
servidores, a comprovar a igualdade de tratamento que o Egrégio STJ tem dado a todos, 
independente de se tratar de contrato de trabalho ou de regime jurídico. 

III 

13. Dimana da leitura das decisões acima transcritas a firme posição do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça, contrárias ao entendimento da Fazenda Nacional acerca da matéria, que é pela incidência 
do imposto de renda sobre as verbas aludidas, sejam as pessoas físicas servidores públicos ou 
trabalhadores em geral. 

14. De se notar que a questão é exclusivamente de índole infraconstitucional, não cabendo ao 
Egrégio Supremo Tribunal Federal manifestar-se sobre a mesma. Nesse sentido os seguintes 
julgados do Pretório Excelso: 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Férias e licença-prêmio pagos em pecúnia. de 
renda. Não incidência. Matéria infraconstitucional. Agravo regimental não provido. Precedentes. 
Não cabe RE que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, 

VOE 03 05 61



aplicação, ou até, inobservância de legislação subalterna, seria apenas indireta à Constituição da 
República.” 

(STF, AI 239378 AgR/MG, Primeira Turma, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 05/03/2004, p. 16). 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO QUE DEFERIU 
PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RETIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS E 
LICENÇAPRÊMIO PAGOS EM PECÚNIA. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS. 150, I; 
153, III, e § 2º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Questão insuscetível de ser apreciada senão por via da legislação infraconstitucional reguladora da 
matéria, procedimento inviável em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegação 
de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal. Inexistência, ademais, de ofensa ao princípio 
relativo à competência tributária da União, em face da norma inserta no art. 157, I, da CF. Recurso 
extraordinário não conhecido.” 

(STF, RE nº 229461/SP, Primeira Turma, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 16/04/99, p. 27). 

15. Por essa razão, impõe-se reconhecer que todos os argumentos que poderiam ser levantados em 
defesa dos interesses da União vem sendo reiteradamente afastados pelas decisões do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, circunstância que conduz à conclusão acerca da impossibilidade de 
modificação do seu entendimento, sejam as pessoas físicas servidores públicos ou trabalhadores em 
geral. 

16. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos que versem sobre o mesmo tema, apenas 
sobrecarregarão o Poder Judiciário, sem nenhuma perspectiva de sucesso para a Fazenda Nacional. 

Portanto, continuar insistindo nessa tese significará apenas alocar os recursos colocados à 
disposição da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em causas nas quais, previsivelmente, não 
se terá êxito. 

17. Cumpre, pois, perquirir se, em face do sobredito, e tendo por fundamento o disposto no art. 19, 
II, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e no art. 5° do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, é o caso de ser 
dispensada a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos. 

Ora, os artigos citados têm o seguinte teor: 

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a 
desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de 
a decisão versar sobre: 

... 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do 
Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. “ 

“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e uniforme e decisões definitivas do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em suas respectivas áreas de 
competência, fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer 
fundamentado, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de 
ser dispensada a apresentação de recursos. “ 
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18. Decorre dos dispositivos legais acima reproduzidos que a possibilidade de ser dispensada a 
interposição de recurso ou a desistência do que tenha sido interposto, desde que inexista outro 
fundamento relevante, pode ser exercida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, mediante ato 
declaratório, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, observados os seguintes 
requisitos: 

a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para representar, judicialmente, a 
União, nas respectivas causas; e 

b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em suas 
respectivas áreas de competência. 

19. Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, concluise que: I) nas causas em que se discute a 
incidência do imposto de renda, como nas hipóteses objeto deste Parecer, a competência para 
representar a União é da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, já que se trata de matéria fiscal; 
e II) os acórdãos, citados exemplificativamente ao longo deste Parecer, manifestam a reiterada 
Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não incide imposto de 
renda sobre os valores recebidos a título de férias e licença-prêmio, não gozados por necessidade do 
serviço, sejam por servidores públicos, hipótese em que já existe Parecer desta Coordenação-Geral, 
Ato Declaratório do Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional e Despacho do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, sejam por trabalhadores em geral. 

20. Destarte, há base legal para a edição de ato declaratório do Senhor Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, a ser aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que dispense a Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, acerca da 
matéria ora abordada. 

21. Por fim, duas questões merecem ser ressaltadas. A primeira de que o presente Parecer não 
implica, em hipótese nenhuma, no reconhecimento da correção da tese adotada pelo Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça. O que se reconhece é a pacífica jurisprudência desse Tribunal 
Superior, a recomendar a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, eis que os 
mesmos se mostrarão inúteis e apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário e a própria Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. 

22. A outra questão diz respeito à desnecessidade de se fazer referência no presente Parecer aos 
valores convertidos em pecúnia a título de abono-assiduidade e ausências permitidas ao trabalho 
para trato de interesse particular - APIP, eis que o PARECER PGFN/CRJ/Nº 1643/2003, que trata 
dos mesmos, não se restringe aos servidores públicos, abrangendo todos os trabalhadores em geral. 

IV 

23. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, 
c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas pelo Senhor 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não interposição de recursos e a desistência dos já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que versem acerca 
da incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de conversão em pecúnia de 
férias e licença-prêmio não gozadas por necessidade do serviço, por quaisquer trabalhadores, não só 
por servidores públicos. 

É o parecer. 

À consideração superior. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 12 de agosto de 2004. 
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FABRÍCIO DA SOLLER 
Coordenador-Geral da Representação Judicial da 
Fazenda Nacional 
  

De acordo. Submeta-se à apreciação do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 16 de novembro de 2004. 

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional 
  

Aprovo. 

Submeta-se à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para os fins da Lei nº 10.522, de 
19.07.2002, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97. Após, publique-se. Com a publicação, dê-se ciência 
do presente Parecer ao Senhor Secretário da Receita Federal, para a finalidade prevista no § 4º do 
art. 19 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 29 de novembro de 2004. 

MANOEL FELIPE RÊGO BRANDÃO 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
 
Nota VERITAE: 
Ainda, sobre o assunto, foi divulgado o Ato Declaratório PGFN nº 01/2005, com republicação no 
DOU de 25.02.2005, o qual transcrevemos, na íntegra: 

Ato Declaratório PGFN nº 1, de 18.02.2005 – DOU: 25.02.2005 (Republicação) 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência que lhe foi 
conferida nos termos do inciso II do art. 19, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do 
Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 
1905/2004, desta Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 18/02/2005, declara que fica autorizada a 
dispensa de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro 
fundamento relevante: 

“com relação às decisões que afastaram a incidência do imposto de renda das pessoas físicas 
sobre as verbas recebidas em face da conversão em pecúnia de licença-prêmio e férias não 
gozadas por necessidade do serviço, na hipótese do empregado não ser servidor público”. 

JURISPRUDÊNCIA: Súmulas 125 e 136 do STJ, STJ: AGRESP Nº 611984/RS (DJ 31/05/2004), 
RESP Nº 296597/SP (DJ 02/09/2003), AGA Nº 468683/MG (DJ 29/09/2003, RESP Nº 476178/RS 
(DJ 02/06/2003), RESP Nº 286750/SP (DJ 26/05/2003). STF: AI 239378 (DJ 05/03/2004) e RE Nº 
229461/SP (DJ 16/04/99). 

MANOEL FELIPE RÊGO BRANDÃO 
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PERGUNTAS MAIS FREQÜENTES 

 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Fato Gerador – Ocorrência 

 
Quando se considera ocorrido fato gerador de obrigação principal relativamente aos Segurados e 
às empresas? 

 
Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador da obrigação 
previdenciária principal e existentes seus efeitos: 

  
I - em relação ao segurado: 
  
a) empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador avulso, quando for paga, 

devida ou creditada a remuneração,o que ocorrer primeiro, quando do pagamento ou crédito da 
última parcela do décimo-terceiro salário e no mês a que se referirem as férias, mesmo quando 
recebidas antecipadamente na forma da legislação trabalhista; 

 
b) contribuinte individual, no mês em que lhe for paga ou creditada remuneração. 
 
II - em relação ao empregador doméstico, quando for paga, devida ou creditada a 

remuneração ao segurado empregado, o que ocorrer primeiro, quando do pagamento ou crédito da 
última parcela do décimo-terceiro salário, observado o disposto no art. 130, e no mês a que se 
referirem as férias, mesmo quando recebidas antecipadamente na forma da legislação trabalhista; 

 
III - em relação à empresa: 
  
a) no mês em que for paga, devida ou creditada remuneração, o que ocorrer 

primeiro, a segurado empregado ou a trabalhador avulso em decorrência da prestação de serviço;”  
b) no mês em que for paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, ao 

segurado contribuinte individual que lhe presta serviços; 
c) no mês da emissão da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços por 

cooperativa de trabalho; 
d) no mês da entrada da mercadoria no seu estabelecimento, quando transportada 

por cooperados intermediados por cooperativa de trabalho de transportadores autônomos; 
e) no mês em que ocorrer a comercialização da produção rural, nos termos do 

Capítulo I do Título IV da IN 100/2003; 
f) no dia da realização de espetáculo desportivo gerador de receita, quando se tratar 

de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; 
g) no mês em que auferir receita a título de patrocínio, de licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos, 
quando se tratar de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional; 

h) no mês do pagamento ou crédito da segunda parcela do décimo-terceiro salário, 
observado o disposto no art. 130 da IN 100/2003; 

i) no mês a que se referirem as férias, mesmo quando pagas antecipadamente na 
forma da legislação trabalhista. 
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IV - em relação ao segurado especial e ao produtor rural pessoa física, no mês 
em que ocorrer a comercialização da sua produção rural, nos termos do art. 248; 

 
V - em relação à obra de construção civil de responsabilidade de pessoa física, 

no mês em que ocorrer a prestação de serviços remunerados pelos segurados que edificam a obra, 
ressalvado o disposto no § 3º do art. 449  da IN 100/2003. 

 
Considera-se creditada a remuneração na competência em que a empresa ou a equiparada 
contratante for obrigada a reconhecer contabilmente a despesa ou o dispêndio. 
 
Para os órgãos do Poder Público, considera-se creditada a remuneração, na competência da 
liquidação do empenho, entendendo-se como tal, o momento do reconhecimento do débito. 

 
Fundamentação Legal: Art.72 da Instrução NormativaINSS/DC nº 100/2003. 
 
 

Salário-de-Benefício – Salário-de-Contribuição Considerado nos Casos de Recebimento de 
Benefício por Incapacidade 

 
Para apuração do Salário-de-Benefício, no cálculo da renda mensal de benefício a ele sujeito, 
como será considerado o salário-de-contribuição no período de afastamento para recebimento de 
benefício previdenciário? 
 
Se no Período Básico de Cálculo-PBC o segurado tiver recebido benefício por incapacidade, 
considerar-se-á como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 
para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e nas mesmas bases dos benefícios 
em geral, não podendo ser inferior ao salário-mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-
contribuição. 

 
Quando no início ou no término do período, o segurado tiver percebido benefício por incapacidade 
e remuneração, será considerada, na fixação do salário-de-contribuição do mês em que ocorreu esse 
fato, a soma dos valores do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição, respectivamente, 
proporcionais aos dias de benefício e aos dias trabalhados, respeitado o limite máximo do salário-
de-contribuição. 

 
Havendo dúvida quanto ao salário-de-contribuição informado pela empresa, se no valor mensal ou 
proporcional aos dias trabalhados, deverão ser solicitados esclarecimentos à empresa e, persistindo 
a dúvida, ser emitida diligência. 

 
Na hipótese de o segurado exercer  mais de uma atividade abrangida pelo RGPS, o auxílio-doença 
será concedido em relação à atividade para a qual ele estiver incapacitado, podendo o valor do 
benefício ser inferior ao valor do salário-mínimo, desde que somado às demais remunerações 
resultar em valor superior a este. 

 
Fundamentação Legal: Art. 63 da Instrução Normativa INSS/DC nº 95/2003. 
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TRABALHO 
 
 

Feriados – Carnaval e Cinzas – Tratamento 
 
Os dias de carnaval e cinzas são considerados feriados?  Esses dias podem ser objetos de 
compensação? 
 
Inexiste legislação em âmbito federal determinando feriado nos dias de carnaval e cinzas, podendo, 
portanto, ser objetos de prévio acordo de compensação. 
 
Observamos, no entanto, que se a empresa já adotou o critério da não compensação desses dias, a  
alteração do critério pode ser entendida como uma alteração prejudicial ao empregado, estando 
sujeita a contestações judiciais e fiscais. 
 
Já para as instituições financeiras, de acordo com a Resolução Bacen nº 2.932/2002, a segunda-feira 
e a terça-feira de carnaval são considerados dias não úteis e que na quarta-feira de cinzas deverá 
haver atendimento ao público por, no mínimo, duas horas, costumeiramente, no período da tarde. O 
período considerado não será objeto de compensação. 
 
Também, os feriados podem decorrer de legislação municipal.  Nestes casos, o feriado será local e, 
também, não sujeito à compensação. 
 
Fundamentação Legal: Além da citada no texto, Art. 468 da CLT. 
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